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1. INTRODUÇÃO

Em virtude das prerrogativas fixadas no art. 65 da Resolução n° 302/2010 do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e atendendo à designação formalizada naCl.
Controladoria n° 129/2011, procedemos à auditoria com objetivo de verificar a efetiva
implementação das recomendações elencadas no Relatório de Auditoria n° 08/2009
(Execução do Contraton° 014/2009).

Nossos trabalhos foram regidos pelos princípios consignados no art. 3o da Instrução
Normativa n° 02/2007, de 05 de maio de 2007 e adotaram, quando cabíveis, os
procedimentos estabelecidos no Manual de Auditoria vigente.

2. ANALISE

Este trabalho tem como objetivo primordial a verificação, monitoramento e análise
da implantação das recomendações efetuadas no Relatório de Auditoria n° 08/2009, fruto
do trabalho de auditoria realizado na execução do contrato n° 014/2009 (Petrocard
Administradora de Crédito Ltda.), cujo objeto é a prestação dos serviços de implantação e
operação de sistema informatizado e integrado de gestão de veículos pertencentes àfrota do
Tribunal de Justiça de Pernambuco.

Nesse sentido, buscamos aferir o grau de adesão das unidades envolvidas com o
controle da frota de veículos às recomendações efetuadas no relatório supracitado. Ou seja,
objetivamos identificar os efetivos resultados advindos da adoção das medidas propostas
para a melhoria da prestação dos serviços contratados. Portanto, nossa intenção é de
contribuir no aperfeiçoamento permanente das rotinas e dos controles.

Entendemos importante também avaliar se os procedimentos utilizados estão em
conformidade com as normas vigentes, particularmente ao que concerne a Resolução n°
266/2009 (TJPE), instrumento que disciplina ouso de veículos oficiais, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco.

Salientamos que o contrato em análise tem vigência até 31/12/2011, no entanto,
consideramos importante frisar que as recomendações propostas buscam aperfeiçoar os
controles, bem como, introduzir boas práticas nagestão dos contratos.

Compreendemos oportuno, ainda, mencionar as atribuições da Diretoria de
Infraestrutura (Diriest), da Gerência de Transportes (Getrans) e das unidades subordinadas
a esta, que são: Unidade de Manutenção e Mecânica e Unidade de Controle e
Monitoramento de Veículos e Motoristas, na medida em que, a efetiva segregação das
funções é condição necessária para elevar o nível de qualidade no gerenciamento da frota
deveículos do TJPE. Abaixo, Arts. 209 e 216 da Resolução n°302/2010 (TJPE).
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Art. 209 - À Diretoria deInfraestrutura compete oplanejamento, a organização, a direção
e o controle das atividades de apoio logístico, compreendendo as de material epatrimônio,
administração das instalações físicas, transporte, reprogrqfla e serviços gerais, além de:
I -promover a aquisição e a distribuição de materiais e de bens patrimoniais para toda a
instituição;
II - manter a localização dos bens patrimoniais atualizada no sistema informatizado;
III - manter contato com as concessionárias locais de água, energia, esgoto e telefone,
visando o bomfuncionamento dos serviços básicos;
IV - garantir o perfeito funcionamento e conservação das instalações físicas, elétricas,
eletrônicas e hidráulicas dos prédios do Poder Judiciário do Estado, incluindo o
arquipélago de Fernando de Noronha;
V- garantir o apoio de transporte na capital, serviços reprográftcos e serviços gerais a
todas as unidades organizacionais do Poder Judiciário na capital e no interior do Estado;
VI - providenciar a manutenção dos Sistemas Portáteis de Prevenção e Combate a
Incêndio dos prédios institucionais localizados na Região Metropolitana do Recife.
Parágrafo único - Aos gestores dos prédios localizados no interior do Estado compete
providenciar, através de suprimento, a manutenção dos Sistemas Portáteis de Prevenção e
Combate a Incêndio das edificações de suas respectivas comarcas.
Art 216 - São atribuições da Gerência de Transportes:
I - coordenar, supervisionar e controlar asatividades referentes a transportes e afrota de
veículos da instituição;
II - coordenar, supervisionar e controlar as atividades de guarda, manutenção e
conservação de veículos;
III- coordenar, supervisionar e monitorar o quadro de motoristas da instituição ou à sua
disposição.
§ Io-São atribuições daunidade de Manutenção e Mecânica:
I - manter os veículos pertencentes à frota institucional em perfeitas condições de
conservação, funcionamento e limpeza;
II - zelar pela adequada operação e sistemática manutenção preventiva e corretiva dos
veículos da instituição;
III - controlar o desempenho operacional dos veículos, consumo de combustível e
lubrificantes;
IV-prover osveículos de combustível, lubrificante epneumático;
V- desenvolver osprojetos pertinentes à área de manutenção e mecânica e gerenciar os
contratos de manutençãofirmados com terceiros.
§ 2o - São atribuições da Unidade de Controle eMonitoramento de Veículos eMotoristas:
I - zelar pela guarda e manter registros completos dos veículos da instituição;
II - distribuir e controlar as tarefas dos motoristas, organizando escalas de plantão e os
transportesde materiais e cargas;
III - organizar e controlar o recolhimento e guarda dos veículos nas horas em que não
estejam em serviço;
IV- manter controle sobre a regularidade dasituação dos veículos da instituição perante
os órgãos de trânsito e as exigências de licenciamento e seguro;
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V - providenciar sobre o licenciamento dos veículos na época oportuna;
VI - atender às solicitações de cessão de veículos, segundo as normas estabelecidas;
VII - manter controle sobre a utilização dos veículos da instituição, adotando as
providências cabíveis no caso de descumprimento das normas operacionais definidas;
VIII - controlar e gerenciar o quantitativo e os gastos com combustível, lubrificantes,
pneumáticos, peças e serviços, emitindo relatórios mensais;
DC - desenvolver projetos e gerenciar os contratos de fornecimento de combustível
firmados com terceiros.

3. FALHAS E DEFICIÊNCIAS DOS CONTROLES INTERNOS

O período ao qual estabelecemos para análise dos controles internos, executados
pelas unidades envolvidas na gestão da frota do TJPE, compreendeu os meses de julho,
agosto e setembro de 2011. Entendemos que omesmo, seja representativo osuficiente para
que se avalie o grau de adesão às recomendações propostas no relatório de auditoria de n°
08/2009, que utilizou dados de 04/2009 a 06/2009, extraídos do sistema informatizado e
integrado de gestão da frota. Portanto, o escopo de nosso trabalho nos permitiu aferir se
houve efetivamente melhoria nos procedimentos de controle, efetuados na gestão do
contrato firmado com a Petrocard Administradora de Crédito ltda.

Entendemos também necessário enfatizar, que o foco de nossa auditoria se
concentra na avaliação da implementação das recomendações elencadas no relatório de
auditoria n° 08/2009, e que as falhas e deficiências encontradas não necessariamente
representam todo o universo de irregularidades potencialmente existentes. No entanto,
identificados novos achados de auditoria, devidamente comprovados por evidências, serão
apontados. É importante ressaltar, que os achados podem ser de ordem negativa: que são as
irregularidades ou impropriedades, bem como, os de ordem positiva: quando apontam as
boas práticas.

3.1. SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES E EFICÁCIA DOS CONTROLES

Identificamos em nosso trabalho de monitoramento de auditoria, que^ as
recomendações que foram efetuadas acerca da utilização da força de trabalho na gestão e
controle dos veículos oficiais, não foram efetivamente acatadas, ou seja, asdeficiências não
foram sanadas.

Recomendação, no sentido de aperfeiçoar a gestão da frota, utilizando a estrutura,
ou seja, pessoal lotado nas respectivas áreas subordinadas à Gerência de Transportes
(unidade de manutenção emecânica eaunidade de controle emonitoramento de veículos e
motoristas), exercendo efetivamente as competências atribuídas na Resolução n° 302/2010.
No entanto, detectamos em nossa análise que as unidades mencionadas continuam com as
mesmas deficiências apontadas emrelatório de auditoria.

Compreendemos, portanto, que a definição de papéis e a segregação de funções no
gerenciamento do uso dos veículos permitem elevar o grau de eficácia dos controles, bem
como, melhoria naqualidade do uso dafrota deveículos doTJPE.
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Em função do exposto, entendemos que a regularização e a adequação da força de
trabalho são condições necessárias para o aperfeiçoamento contínuo dos procedimentos e
rotinas. Sendo assim, segue pendente a solução da deficiência elencada em relatório de
auditoria.

3.2. CONSUMO DE COMBUSTÍVEL SUPERIOR AO LIMITE
ESTABELECIDO POR VEÍCULO

Os dados apresentados abaixo, compreendem os limites (sistema informatizado da
Petrocard) de uso de combustível (em Reais), por veículo, e o efetivamente consumido, nos
meses de julho, agosto e setembro de 2011. Demonstram que permanecem as distorções
apontadas no Relatório n° 08/2009, ou seja, os "limites fornecidos pelo sistema" são
invariavelmente ultrapassados.

Consumo de Combustível Superior ao Limite (Sistema)
Estabelecido Por Veículo

JULHO

PLACA MODELO DO VEÍCULO R$ LIMITE R$ UTILIZADO

KIW8451 Civic R$ 800,00 R$ 1.758,41

KJP4751 Parati R$ 1.200,00 R$ 1.253,53

KJI5221 NXR150BROSES R$ 250,00 R$ 291,08

KJI6386 Parati R$ 1.200,00 R$ 1.399,55

KKZ6085 Atego1518 R$ 1.500,00 R$ 1.605,91

MESTRE2 Cadastro R$ 10,00 R$ 54,00

MESTRE5 Cadastro R$ 600,00 R$ 1.225,52

PFB0281 Celta Life R$ 700,00 R$ 727,53

PFI2379 Peugeot Partner R$ 1.300,00 R$ 1.365,62

PFL8739 Peugeot Partner R$ 1.200,00 R$ 1.428,52

PFM0779 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.499,08

PFM0989 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.180,85

PFM1559 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.120,59

PFM1999 Peugeot Partner R$ 1.300,00 R$ 1.300,25

PF05379 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.782,91

PF05499 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.282,75

PF04259 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.029,65

KHP9940 Civic LXS R$ 800,00 R$ 915,02

KKB0180 Civic LXS R$ 1.000,00 R$ 1.064,97

KJK0500 Civic LXS R$ 800,00 R$ 1.162,59
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KJK0970 Civic LXS R$ 800,00 í*$ 1.331,14

KJK2280 Civic LXS R$ 800,00 1*$ 923,29

KJK6300 Civic LXS R$ 1.000,00 I*$ 1.195,21

KJK9460 Civic LXS R$ 800,00 1*$ 802,24

KJK0340 Civic LXS R$ 800,00 1R$ 933,68

TOTAIS R$ 22.860,00 R$ 28.633,89

AGOSTO

PLACA MODELO DO VEÍCULO R$ LIMITE R$ UTILIZADO

KIW8451 (Divic R$ 800,00 R$ 1.499,68

KFG8387 VI Bens 914 C R$ 800,00 R$ 849,59

KJP4751 Parati R$ 1.400,00 R$ 1.597,43

KJI5221 NXR150BROSES R$ 250,00 R$ 279,97

KKQ5484 NXR150BROSES R$ 200,00 R$ 227,04

KHK8369 Uno Mille Fire R$ 700,00 R$ 750,00

KJP4811 Parati R$ 800,00 R$ 1.196,46

KJI6676 Parati R$ 1.000,00 R$ 1.124,44

KJP4521 Parati R$ 800,00 R$ 1.090,82

KJI5916 Parati R$ 1.000,00 R$ 1.336,64

KJI6386 Parati R$ 1.200,00 R$ 1.399,61

KKZ6085 Atego1518 R$ 1.500,00 R$ 1.539,07

KJZ4492 Uno Mille Fire R$ 800,00 R$ 849,01

PES4376 Ducato Minibus R$ 800,00 R$ 1.067,40

PFB0281 Celta Life R$ 700,00 R$ 1.047,35

PFI2379 Peugeot Partner R$ 1.300,00 R$ 1.594,20

PFL8669 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.418,40

PFM1069 Peugeot Partner R$ 1.500,00 R$ 1.999,88

PFM1169 Peuqeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.081,68

PFM1209 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.058,01

PFM1259 Peugeot Partner R$ 1.200,00 R$ 1.231,30

PFM1389 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.278,52

PFM2479 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.218,68

PFM2659 Peugeot Partner R$ 1.600,00 R$ 2.249,50

PF05379 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 2.184,91

PF05259 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.099,98

PF04939 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.371,22

PF04259 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.030,20

PFO4059 Peuqeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.307,62

PEZ9892 S-10 Colina R$ 1.000,00 R$ 1.098,95

PFA2382 S-10 Colina R$ 1.400,00 R$ 1.498,79

KHP9940 Civic LXS R$ 800,00 R$ 851,61
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KKB0690 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 1.281,25

KJK0260 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 894,48

KJK0670 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 802,64

KJK3850 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 899,58

KJK5470 Ciivic LXS R$ 800,00 R$ 1.191,10

KJK9460 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 982,65

KJK0340 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 1.099,58

KKO6990 Cíivic LXS R$ 800,00 R$ 948,42

TOTAIS R$ 37.950,00 R$ 47.527,66

SETEM BRO

PLACA MODELO DO VEÍCULO R$ LIMITE R$ UTILIZADO

KKG4604 Uno Mille Fire R$ 800,00 R$ 871,99

KJP4751 Parati R$ 800,00 R$ 1.667,36

KJI5221 NXR150BROSES R$ 0 R$ 249,93

KKQ5484 NXR150BROSES R$ 0 R$ 198,52

KKQ5444 NXR150BROSES R$ 0 R$ 154,18

KKQ5344 NXR150BROSES R$ 0 R$ 196,98

KKG4534 Uno Mille Fire R$ 600,00 R$ 687,31

KJZ4742 Uno Mille Fire R$ 600,00 R$ 663,90

KJP4811 Parati R$ 800,00 R$ 886,60

KJI6386 Parati R$ 1.000,00 R$ 1.398,43

KKQ1358 Uno Mille Fire R$ 500,00 R$ 624,47

KKW5685 Civic LX R$ 800,00 R$ 1.499,53

KKW5335 Civic LX R$ 800,00 R$ 836,38

KKZ6085 Atego1518 R$ 1.200,00 R$ 1.636,05

MESTRE1 Cadastro R$ 1.000,00 R$ 1.040,28

KJI5761 NXR150BROSES R$ 0 R$ 248,27

KJZ4992 Doblo EX R$ 1.000,00 R$ 1.487,79

PEZ1611 Caminhão R$ 1.000,00 R$ 1.198,79

PFB0281 Celta Life R$ 700,00 R$ 798,89

PFK0301 Celta Life R$ 600,00 R$ 701,25

PEF0311 Celta Life R$ 600,00 R$ 763,57

PER7786 Ducato Minibus R$ 500,00 R$ 736,42

PEV0301 Celta Life R$ 600,00 R$ 648,10

PFI2319 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.961,74

PFI2379 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.246,76

PFL8739 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.036,89

PFM0779 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.199,10

PFM1069 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.849,30

PFM1169 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.099,97
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PFM1259 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.123,01

PFM1309 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.091,43

PFM1999 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.426,34

PFM2359 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.166,59

PFM2659 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.999,43

PFM2569 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ 1.218,25

PF05499 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ ' 1.185,75

PF05259 Peugeot Partner R$ 1.000,00 R$ ' 1.049,39

PF04259 Peugeot Partner R$ 800,00 R$ 1.156,63

PEZ9462 S-10 Colina R$ 800,00 R$ 920,81

PFA2382 S-10 Colina R$ 800,00 R$ 1.403,13

PFA2452 S-10 Colina R$ 800,00 R$ 992,13

PEI1945 Peugeot Partner R$ 500,00 R$ 890,15

KKB0180 Civic LXS R$ 800,00 R$ 1.173,89

KJK0710 Civic LXS R$ 800,00 R$ 836,72

KJK1940 Civic LXS R$ 800,00 R$ 913,57

KJK4660 Civic LXS R$ 800,00 R$ 1.169,50

KJK5470 Civic LXS R$ 800,00 R$ 1.000,00

KJK6300 Civic LXS R$ 800,00 R$ 1.238,49

KJK8630 Civic LXS R$ 800,00 R$ 1.098,62

KJK3280 Civic LXS R$ 800,00 R$ 848,02

KKO6990 Civic LXS R$ 800,00 R$ 942,18

TOTAIS R$ 38.800,00 R$ 52.432,78

Entendemos ainda mais relevante, a detecção da continuidade da irregularidade
apontada em auditoria realizada na execução do contrato de gestão da frota de veículos do
TJPE, no que concerne ao descumprimento do limite estabelecido na Resolução de n°
266/2009 (TJPE), que em seu Art. 17 nos diz: Fica atribuída quota máxima de 80 (oitenta)
litros de combustível para abastecimento semanal por veículo oficial, inclusive os de uso
institucional. Portanto, entendemos que medidas urgentes devam ser tomadas, no sentido
de se readequar o consumo efetivo de combustível por veículo ao que está estabelecido em
norma.

Em função do exposto, ratificamos o posicionamento contido no Relatório de
Auditoria n° 08/2009, acerca dos limites de consumo de combustível por veículo, alertando
os responsáveis pelos controles, da necessidade de regularizar os procedimentos em
conformidade com o estabelecido na Resolução supracitada. Abaixo, tabela com os dados
referentes ao descumprimento da norma.

ri
/l
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Consumo de Combustível Superior ao Limite Estabelecido na Resolução
N° 266 de 18/08/2009 (80 litros por semana/ 320 litros por mês)

PLACA

KIW8451

KJP4751

KJI6386

KKZ6085

MESTRE5

PFI2379

PFL8739

PFM0779

PFM0989

PFM1559

PFM1999

PF05379

PF05499

PF04259

KHP9940

KKB0180

KJK0500

KJK0970

KJK2280

KJK6300

KJK0340

PLACA

KIW8451

KFG8387

KJP4751

KJP4811

KJI6676

KJP4521

KJI5916

KJI6386

KKZ6085

PES4376

PFB0281

PFI2379

MODELO DO

VEÍCULO

Civic

Parati

Parati

Atego1518

Cadastro

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

MODELO DO
VEÍCULO

Civic

M Bens 914 C

Parati

Parati

Parati

Parati

Parati

Parati

Atego1518

Ducato Minibus

Celta Life

Peugeot Partner

JULHO

LIMITE MENSAL (LITROS)

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

AGOSTO

LIMITE MENSAL (LITROS)

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

CONSUMO

MENSAL (LITROS)

666,20 L

450,08 L

519,08 L

802 L

533,35 L

490,86 L

529,36 L

502,22 L

426,88 L

408,71 L

473,87 L

675,82 L

490,26 L

383,92 L

351,36 L

408,81 L

446,36 L

504,95 L

376,90 L

442,96 L

355,71 L

CONSUMO
MENSAL (LITROS)

557,44 L

425,01 L

583,33 L

438,52 L

413,63 L

402,46 L

482,79 L

518,29 L

748,31 L

523,49 L

395,19 L

582,53 L
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PFL8669 Peugeot Partner 320 L 514,94 L

PFM1069 Peugeot Partner 320 L 720,39 L

PFM1169 Peugeot Partner 320 L 406.10 L

PFM1209 Peugeot Partner 320 L 393,44 L

PFM1259 Peugeot Partner 320 L 446,85 L

PFM1389 Peugeot Partner 320 L 461,99 L

PFM2479 Peugeot Partner 320 L 434,68 L

PFM2659 Peugeot Partner 320 L 825,01 L

PF05379 Peugeot Partner 320 L 802,23 L

PF05259 Peugeot Partner 320 L 396,25 L

PF04939 Peugeot Partner 320 L 510,43 L

PF04259 Peugeot Partner 320 L 378,75 L

PFO4059 Peugeot Partner 320 L 488,56 L

PEZ9892 S-10 Colina 320 L 542,78 L

PFA2382 S-10 Colina 320 L 743,57 L

KHP9940 Civic LXS 320 L 325,79 L

KKB0690 Civic LXS 320 L 487,38 L

KJK0260 Civic LXS 320 L 336,32 L

KJK3850 Civic LXS 320 L 332,58 L

KJK5470 Civic LXS 320 L 459,07 L

KJK9460 Civic LXS 320 L 364,49 L

KJK0340 Civic LXS 320 L 412,17 L

KKO6990 Civic LXS 320 L 355,33 L

SETEMBRO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO LIMITE MENSAL (LITROS)

CONSUMO

MENSAL (LITROS)

KKG4604 Uno Mille Fire 320 L 335,82 L

KJP4751 Parati 320 L 611,25 L

KJP4811 Parati 320 L 331,51 L

KJI6386 Parati 320 L 511,27 L

KKW5685 Civic LX 320 L 565,65 L

KKZ6085 Atego1518 320 L 803,40 L

MESTRE1 Cadastro 320 L 420,79 L

KJZ4992 Doblo EX 320 L 533,41 L

PEZ1611 Caminhão 320 L 590,46 L

PER7786 Ducato Minibus 320 L 349,40 L

PFI2319 Peugeot Partner 320 L 703,05 L

PFI2379 Peugeot Partner 320 L 466,11 L

PFL8739 Peugeot Partner 320 L 378,23 L

PFM0779 Peugeot Partner 320 L 415,40 L

PFM1069 Peugeot Partner 320 L 672,76 L

PFM1169 Peugeot Partner 320 L 419,68 L

PFM1259 Peugeot Partner 320 L 406,08 L
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PFM1309

PFM1999

PFM2359

PFM2659

PFM2569

PF05499

PF05259

PF04259

PEZ9462

PFA2382

PFA2452

PEI1945

KKB0180

KJK1940

KJK4660

KJK5470

KJK6300

KJK8630

KKO6990

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

Peugeot Partner

S-10 Colina

S-10 Colina

S-10 Colina

Peugeot Partner

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

Civic LXS

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

320 L

419,26 L

504,44 L

423,81 L

731,39 L

456,68 L

472,07 L

385,28 L

420,99 L

459,87 L

689,11 L

492,82 L

335,12 L

447,88 L

363,62 L

443,28 L

400,06 L

450,36 L

436,83 L

369,29 L

3.3 . INCONSISTÊNCIA DOS DADOS DO SISTEMA INFORMATIZADO DE
GESTÃO DA FROTA

Nosso trabalho de acompanhamento do serviço prestado pela empresa contratada,
através do sistema informatizado de controle da frota, revelou que as falhas verificadas e
apontadas no Relatório de Auditoria n° 08/2009, pertinentes às inconsistências na
quilometragem rodada, continuam freqüentes. Entendemos, portanto, que uma das
funcionalidades do sistema em apreço, que é o monitoramento do uso dos veículos, não está
sendo utilizado de forma eficaz. Nesse sentido, a continuidade de dados negativos na (km)
rodada, denota que as recomendações efetuadas no relatório retro-mencionado não foram
efetivamente acatadas. Diante das evidências encontradas, ratificamos nosso
posicionamento, acerca da necessidade premente, de se atuar de forma objetiva na melhoria
dos controles.

Compreendemos importante salientar que, dados negativos na quilometragem
rodada, distorcem a aferição do desempenho dos veículos, comprometendo de forma
efetiva a gestão do uso de combustível, como também ao que se refere à manutenção dos
mesmos. Sendo assim, recomendamos que todas as inconsistências encontradas em nosso
monitoramento sejam corrigidas.

Em função da permanência das irregularidades apontadas em Relatório de
Auditoria, recomendamos que se avalie a viabilidade de criação de termo aditivo ao
contrato n° 014/2009 (Petrocard Administradora de Crédito Ltda.), no sentido de agregar ao
contrato, tecnologia disponível no mercado, que utiliza dispositivo eletrônico (chip),

12
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instalado no tanque de combustível do veículo, possibilitando efetivo controle do volume
de combustível abastecido e da distância efetivamente percorrida.

Caso não haja interesse da instituição em permanecer com vínculo contratual com
a Petrocard (encerramento do contrato em 31/12/2011), sendo assim, sugerimos a adoção
da tecnologia mencionada, incluindo-a no termo de referência para a futura contratação,
através do respectivo processo licitatório.

Entendemos importante também mencionar que o TJPE firmou contrato com a
empresa SEGSAT SERVIÇOS LTDA. Constitui objeto do contrato n° 126/2010 (anexo I),
a prestação dos serviços de monitoramento por GPS/GSM/GPRS e gestão por Sistema B.I
(BUSINESS INTELIGENCE) dos veículos do Tribunal de Justiça de Pernambuco. Dentre
os objetivos desta contratação se encontram:

a) (....);

b) Gestão da frota estabelecendo controles das rotinas dos veículos e de seus
condutores, visando segurança e a melhor utilização dos veículos (grifo
nosso);

c) Reduzir os custos de utilização dos veículos através de levantamentos
imediatos proporcionados pelo sistema de BJ., integrado ao sistema de
monitoramento, verificando também o cumprimento das normas de
utilização dos veículos (grifo nosso).

Em função dos objetivos do contrato mencionados acima, e da detecção da
continuidade das irregularidades apontadas, via sistema informatizado e integrado de gestão
de veículos (Petrocard), entendemos que seja necessária e pertinente a efetiva integração
dos sistemas citados, ou seja, que os dados disponibilizados pelo sistema B.I. sejam
utilizados pela Diriest, Getrans e pelas respectivas unidades aela subordinada.

Entretanto, identificamos que esses sistemas não interagem, ou seja, dados que
são fundamentais para a melhoria dos controles internos não estão sendo utilizados pela
Gerência de Transportes. Portanto, entendemos que os dados disponibilizados pelo sistema
B.I. devam ser compartilhados com aGetrans, unidade que efetivamente tem atribuição de
gerir a frota de veículos do TJPE.

Paralelamente, entendemos que as atribuições pertinentes à segurança,
estabelecidas nos Art. 55 a 59 da Resolução n° 302/2010, são efetivamente da Assistência
Policial Militar e Civil (anexo II). No entanto, coordenar, supervisionar e controlar as
atividades referentes à transporte e à frota de veículos da instituição são atribuições da
Diriest, Gerência de Transportes e das suas unidades. Portanto, compreendemos que é
condição sine qua non para elevar o grau de eficácia dos controles da gestão da frota de
veículos do TJPE, a utilização integrada dos dados disponibilizados pelos sistemas
mencionados acima.
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INCONSISTÊNCIA DOS DADOS DO SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA FROTA

JULHO

PLACA MODELO DO VEÍCULO VALOR ABASTECIDO KM RODADO LITROS

KGY6782 DUCATO COMBINATO R$ 92,25 -269646 46,15Lts

KJI6676 PARATI R$ 116,39 -77061 44,78Lts

KJK0970 CIVIC LXS R$ 82,70 -6 31,82Lts

KJK0970 CIVIC LXS R$ 91,31 -3703 35,27Lts

KJK9460 CIVIC LXS R$ 102,96 -72 39,00Lts

KJN5301 PARATI R$ 86,00 -103444 31,99Lts

KJP4811 PARATI R$ 118,65 -854 43,30Lts

KKQ5444 NXR 150 BROS ES R$ 14,22 -19819 5,51 Lts

KKQ5444 NXR 150 BROS ES R$ 20,06 -5777 7,43Lts

KKW6185 KOMBM.O R$ 54,53 -99872 20,20Lts

MESTRE5 CADASTRO R$ 76,30 -67670 29,01 Lts

MESTRE5 CADASTRO R$ 867,60 -13091 400,00Lts

PER7996 DUCATO MINIBUS R$ 73,00 -663 35,63Lts

PEZ9462 S-10 COLINA R$ 126,05 -99524 63,99Lts

PFI2319 PEUGEOT PARTNER R$ 115,56 -158368 42,98Lts

PFL8739 PEUGEOT PARTNER R$ 132,00 -166744 48,89Lts

PFM2359 PEUGEOT PARTNER R$ 150,56 -575 54,16Lts

AGOSTO

PLACA MODELO DO VEÍCULO VALOR ABASTECIDO KM RODADO LITROS

KIW8451 CIVIC R$ 105,01 -438 40,40Lts

KJI6386 PARATI R$ 130,00 -4706 48,16Lts

KJI6386 PARATI R$ 114,00 -98 42,53Lts

KJI6676 PARATI R$ 75,00 -79777 29,42Lts

KJK2880 CIVIC LXS R$ 73,01 -1204 28.09ÜS

KJK5470 CIVIC LXS R$ 99,30 -19779 38,35Lts

KJK5470 CIVIC LXS R$ 99,30 -544 38,34Lts

KJZ4302 UNO MILLE FIRE R$ 72,15 -774963 27,76Lts

KJZ4332 UNO MILLE FIRE R$ 85,07 -829363 31,05Lts

KJZ4492 UNO MILLE FIRE R$ 114,75 -9771 42,50Lts

KKG4534 UNO MILLE FIRE R$ 119,96 -9627 40,00Lts

KKQ1428 UNO MILLE FIRE R$ 52,53 -3000 18,84Lts

KKW6185 KOMBM.O R$ 79,31 -124903 28,43Lts

KMD2781 ÔNIBUS R$ 202,02 -452 93,14Lts

MESTRE1 CADASTRO R$ 140,24 -53745 68,45Lts

MESTRE5 CADASTRO R$ 136,84 -56126 68,46Lts
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PEF0311 CELTA LIFE R$ 100,02 -124678 35,84Lts

PFB0281 CELTA LIFE R$ 104,02 -661 37,28Lts

PFK0301 CELTA LIFE R$ 107,80 -5993634 41,62Lts

PFL8669 PEOGEOT PARTNER R$ 87,06 -183609 32,25Lts

PFM0859 PEOGEOT PARTNER R$ 87,37 -1736 33,53Lts

PFM1339 PEOGEOT PARTNER R$ 98,63 -2761 35,35Lts

PFM2479 PEOGEOT PARTNER R$ 126,84 -545 47,15Lts

PFM2569 PEOGEOT PARTNER R$ 86,99 -99623 34,81 Lts

PFM2569 PEOGEOT PARTNER R$ 122,50 -99478 49,02Lts

SETEMBRO

PLACA MODELO DO VEICULO VALOR ABASTECIDO KM RODADO LITROS

KGS6311 Classic Life R$ 102,12 -216 36,60Lts

KJI6676 Parati R$ 130,04 -83114 46,63Lts

KJK0670 CIVIC LXS R$ 76,00 -316137 29,69Lts

KJK1940 CIVIC LXS R$ 60,05 -970 21,60Lts

KJK2880 CIVIC LXS R$ 101,00 -1997 39,92Lts

KJK7830 CIVIC LXS R$ 94,15 -32 33,75Lts

KJK8630 CIVIC LXS R$ 62,17 -289885 29,19Lts

KJK9460 CIVIC LXS R$ 74,00 -256060 30,08Lts

KJK9460 CIVIC LXS R$ 77,55 -71 31,15Lts

KJP4841 Parati R$ 119,75 -108634 48,68Lts

KJP4841 Parati R$ 135,00 -103405 45,00Lts

KJZ4992 Doblo EX R$ 134,05 -829300 48,06Lts

KKB0180 CIVIC LXS R$ 121,24 -9654 43,46Lts

KKG4534 Uno Mille Fire R$ 122,55 -613 41,00Lts

KKQ5344 NXR 150 BROS ES R$ 19,70 -310923 7,06Lts

KKQ5444 NXR 150 BROS ES R$ 24,62 -39858 9,47Lts

KKQ5484 NXR 150 BROS ES R$ 30,00 -882748 12,00Lts

KKW5845 CIVIC LX R$ 85,10 -100853 31,53Lts

MESTRE1 CADASTRO R$ 141,60 -123617 50,77Lts

MESTRE1 CADASTRO R$ 109,81 -142624 50,63Lts

MESTRE1 CADASTRO R$ 59,26 -19019 34,88m3

MESTRE1 CADASTRO R$ 57,45 -87490 21,28Lts

MESTRE3 CADASTRO R$ 141,01 -16040 68,81 Lts

MESTRE4 CADASTRO R$ 142,60 -993 69,59Lts

PFA2382 S-10 COLINA R$ 152,49 -21009 73,66Lts

PFB0281 Celta Life R$ 96,63 -149384 37,18Lts

PFI2319 PEOGEOT PARTNER R$ 73,17 -1687 26,22Lts

PFK0301 Celta Life R$ 91,06 -372 33,49Lts

PFM2359 PEOGEOT PARTNER R$ 113,00 -40 45,94Lts
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3.4. ABASTECIMENTO EM CURTO INTERVALO DE TEMPO

Em alguns casos, constatamos que houve muita proximidade dos horários de
abastecimento de combustível nos veículos da frota. Consideramos importante salientar que
houve uma diminuição da incidência desta prática, comparada com os casos detectados e
apontados em Relatório de Auditoria. No entanto, entendemos necessário alertar para a
permanência da falha. Compreendemos que o abastecimento do veículo em um período de
tempo muito curto, não se justifica. Ratificamos nosso posicionamento acerca da
necessidadede abastecer o veículo completando o tanque de combustível.

Recomendamos ainda, que no momento da detecção, por parte dos gestores, dos
equívocos apontados acima, identificados através dos mecanismos rotineiros de controle,
via sistema integrado e informatizado de gestão da frota, que seja efetuado o devido
questionamento acerca dos motivos que levaram o condutor do veículo a executar tal
procedimento.

ABASTECIMENTO EM CURTO INTERVALO DE TEMPO

AGOSTO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO
DATA DO

ABASTECIMENTO

HORÁRIO /
LOCALIDADE/

VALOR (R$)

HORÁRIO /
LOCALIDADE/

VALOR (R$)

KJZ4302 Uno Mille Fire 31/08/2011

20:06

Recife/PE

11,00

20:12

Recife/PE

72,15

KKQ1428 Uno Mille Fire 16/08/2011

13:24

Olinda/PE

45,94

13:31

Olinda/PE

52,53

SETEMBRO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO
DATA DO

ABASTECIMENTO

HORÁRIO /
LOCALIDADE/

VALOR (R$)

HORÁRIO /
LOCALIDADE/

VALOR (R$)

KJI5431

NXR 150

BROS ES 23/09/2011

09:47

Recife/PE

10,01

09:49

Recife/PE

10,10

KJK4660 Civic LXS 23/09/2011

19:00

Recife/PE
129,70

19:02

Recife/PE

100,25
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PFI2319

PFM1169

PEOGEOT

PARTNER

PEOGEOT

PARTNER

13/09/2011

28/09/2011

16:46

Recife/PE

73.17

09:06

Cupira/PE
30.00

16:52

Recife/PE

94,83

09:16

Cupira/PE
100.00

3.5 . ALTA INCIDÊNCIA DE REPETIÇÃO DE HORÁRIO DE
ABASTECIMENTO

Foi identificada uma quantidade considerável de casos em que o horário de
abastecimento se repetia. Ou seja, a incidência recorrente de abastecimento de combustível
no horário das OOhOOmin. Os dados acima, que foram verificados via sistema
informatizado, que é parte integrante do conjunto de serviços contratados por este Poder,
nos revelam que os ajustes propostos em relatório, após trabalho de auditoria, não foram
implementados.

ALTA INCIDÊNCIA DE REPETIÇÃO NO HORÁRIO
DE ABASTECIMENTO ÀS 00:00h

JULHO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO
DATA DO

ABASTECIMENTO

LOCALIDADE/

VALOR (R$)

KGY6782 Ducato Combinato 28/7/2011

Recife/PE
89,64

KJK0340 Civic LXS 10/7/2011

Recife/PE

100,00

KJK2880 Civic LXS 23/7/2011

Recife/PE

89,00

KJK5470 Civic LXS 14/7/2011

Recife/PE

111,00

KJK7830 Civic LXS 28/7/2011

Recife/PE

72,10

KJP4811 Parati 28/7/2011

Recife/PE
118,65

KJZ4402 Uno Mille Fire 8/7/2011

São Caetano/PE
102,00

KJZ4402 Uno Mille Fire 28/7/2011

Recife/PE

90.79

MESTRE5 Cadastro 23/7/2011

Olinda/PE

80,99
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PFM0859 Peogeot Partner 14/7/2011

Olinda/PE

84.12

PFM1209 Peogeot Partner 28/7/2011

Recife/PE

122.35

PFM1589 Peogeot Partner 23/7/2011

Olinda/PE

132.39

PFM1999 Peogeot Partner 18/7/2011

Macaparana/PE
135.00

AGOSTO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO
DATA DO

ABASTECIMENTO

LOCALIDADE/

VALOR (R$)

KIW8451 Civic 9/8/2011

Jaboatão dos
Guararapes/PE

105,01

KJI6386 Parati 2/8/2011

Recife/PE I
130.00

KJK2880 Civic LXS 9/8/2011

Jaboatão dos

Guararapes/PE
73.01

KJK5470 Civic LXS 1/8/2011

Recife/PE

99.30

KJK8630 Civic LXS 2/8/2011

Recife/PE

68.45

KJZ4492 Uno Mille Fire 2/8/2011

Recife/PE

114.75

KKO6990 Civic LXS 16/8/2011

Recife/PE

92,80

PEZ9462 S-10 Colina 17/8/2011

São Caetano/PE
136.00

PFM0859 Peogeot Partner 9/8/2011

Jaboatão dos

Guararapes/PE
87.37

SETEMBRO

PLACA

MODELO DO
VEÍCULO

DATA DO
ABASTECIMENTO

LOCALIDADE/

VALOR (R$)

KGS6311 Classic Life 5/9/2011

Olinda/PE

78,40

KJI5221

NXR 150

BROS ES 5/9/2011

Olinda/PE

28.99

KJI6706 Kombi 1.0 21/9/2011

Recife/PE

90,95

KJK0670 Civic LXS 5/9/2011

Recife/PE

67.00
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KJK1940 Civic LXS 6/9/2011

Recife/PE

60.05

KJK2880 Civic LXS 14/9/2011

Jaboatão dos

Guararapes/PE
101.00

KJZ4492 Uno Mille Fire 20/9/2011

Recife/PE

107.96

KKP2203 Sprinter 5/9/2011

Olinda/PE

146.92

KKQ5344

NXR 150

BROS ES 5/9/2011

Olinda/PE

16.47

KKQ5484

NXR 150

BROS ES 27/9/2011

Abreu e Lima/PE

30.00

MESTRE1 Cadastro 2/9/2011

Olinda/PE

117.67

MESTRE1 Cadastro 2/9/2011

Olinda/PE

141.60

MESTRE1 Cadastro 29/9/2011

Olinda/PE

122,00

MESTRE1 Cadastro 29/9/2011

Olinda/PE

143.68

PFA2382 S-10 Colina 19/9/2011

Recife/PE

152.49

PFL8809 Peogeot Partner 2/9/2011

Olinda/PE

103.00

A resposta ao Relatório de Auditoria n° 08/2009, denominado de Contra Alegações
de Relatório, em seu ponto 3.9. menciona que: repetição de horário de 00:00 hora não
ocorre em decorrência do cartão reserva e sim em razão do sistema PETROCARD que fica
off-line eposteriormente, quando normalizado e efetuado opagamento Posto, Petrocard e
Gestor, marca o horário de 00:00 hora (...). Portanto, acreditamos que as correções no
sistema informatizado de controle, necessárias para registrar a hora efetiva do
abastecimento de combustível, poderiam ter sido efetuadas, em função do razoável período
de tempo decorrido entre a análise inicial (relatório n° 08/2009), e o atual monitoramento
dos controles.

Entendemos que o descontrole no que se refere ao horário do efetivo abastecimento
de combustível, dificulta a análise de questões relevantes para o bom gerenciamento da
frota. Citamos como exemplo, os arts. 12 e 13 da Resolução n° 266/2009, que nos diz:

Art. 12 - Na utilização de veículo oficial serão registradas, no mínimo, as seguintes
informações:

I- identificação do nome, vínculo e lotação do agente público;

II - identificação do condutor; e
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/// - origem, destino, finalidade, horários de saída e de chegada e as respectivas
quilometragens. (grifo nosso).

Parágrafo Único - O Chefe do Setor de Transportes encaminhará, mensalmente, ao
Secretário de Administração, para ciência e controle, registro detalhado da movimentação
dos veículos oficiais.

Art. 13 - Ao término da circulação diária, inclusive nos finais de semana, os
veículos oficiais serão recolhidos à garagem do órgão onde possam estar protegidos de
danos, furtos e roubos, não se admitindo sua guarda em residência de magistrados, de
servidores ou de seus condutores, (grifo nosso).

Nesse sentido, a correta informação no que tange aos efetivos horários de
abastecimento dos veículos, contribui no controle e gerenciamento eficaz da frota,
possibilitando ao gestor, aferir se os procedimentos efetuados pelos condutores dos veículos
estãoem conformidade com o estabelecido na Resolução supracitada.

Diante do exposto, recomendamos que sejam efetuados os ajustes necessários no
sistema informatizado e integrado de gestão da frota, tornando-o de fato uma ferramenta de
apoio importante na correção das deficiências encontradas.

3.6. ABASTECIMENTO X DISTÂNCIA PERCORRIDA

Identificamos a ocorrência das mesmas falhas apontadas em nosso trabalho de
auditoria realizado em 2009, na execução do contrato firmado com a Petrocard. O sistema
informatizado disponibiliza dados referentes à quantidade de combustível abastecido, o
respectivo valor, no entanto, não há distância percorrida, ou seja, registra (0) na
quilometragem rodada.

A deficiência dos controles resta comprovada, na medida em que, a situação
identificada é recorrente, comprometendo a confiabilidade dos controles e a conseqüente
eficácia do gerenciamento.

Com objetivo de contribuir na melhoria contínua dos controles e da gestão do
contrato em apreço, reafirmamos a nossa preocupação, no sentido, de se processar a
regularização dos procedimentos. Sendo assim, reiteramos recomendação no sentido de se
apurar, nos casos reincidentes, os responsáveis pelas irregularidades.

PLACA

ABASTECIMENTO X DISTÂNCIA PERCORRIDA

MODELO DO
VEÍCULO

JULHO

VALOR
ABASTECIDO KM RODADO LITROS
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KFG8387 Mercedes Benz R$ 176,99 0 82,36Lts

KJP4751 Parati R$ 104,02 0 40,81 Lts

MESTRE1 Cadastro R$ 118,20 0 60,00Lts

PF05379 Peogeot Partner R$ 70,00 0 27,46Lts

AGOSTO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO
VALOR

ABASTECIDO KM RODADO LITROS

KFG8387 MBENZ914C R$ 267,10 0 133,62Lts

PEI0765 Peogeot R$ 145,24 0 52,08Lts

PEI0905 Peogeot Partner R$ 157,65 0 56,53Lts

PEI1765 Peogeot Partner R$ 147,77 0 52,98Lts

PEI1945 Peogeot Partner R$ 142,80 0 52,91 Lts

PEI1975 Peogeot Partner R$ 161,43 0 57,88Lts

PEI2025 Peogeot Partner R$ 170,32 0 61,07Lts

PFI2159 Peogeot Partner R$ 26,11 0 9,36Lts

SETEMBRO

PLACA

MODELO DO

VEÍCULO
VALOR

ABASTECIDO KM RODADO LITROS

KJI5431

NXR 150

BROS ES R$ 10,10 0 3,74Lts

KJK4660 Civic LXS R$ 100,25 0 40,26Lts

KKQ5444

NXR 150

BROS ES R$ 19,01 0 6,81 Lts

KKQ5444

NXR 150

BROS ES R$ 18,00 0 7,32Lts

MESTRE1 Cadastro R$ 143,68 0 53,23Lts

PFK6148 Peogeot R$ 40,99 0 20,00Lts

PFM1169 Peogeot Partner R$ 100,00 0 37,03Lts

4. CONCLUSÃO

Buscamos aferir o estágio de evolução dos mecanismos de controle utilizados na
gestão do contrato firmado com a Petrocard Administradora de Crédito Ltda. Detectamos
em nosso trabalho, que grande parte dos procedimentos sugeridos, com intuito de contribuir
na melhoria do uso dos veículos, como também, de adequar às rotinas empregadas em
conformidade com as normas que regulam o uso dos veículos oficiais deste Poder, não
foram acatados. Nosso acompanhamento constatou que o grau de aderência às providências
recomendadas no Relatóriode Auditoria n° 08/2009 ficou aquém do aceitável.

21
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5. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELOS RESPONSÁVEIS PELAS
UNIDADES AUDITADAS EM CONFORMIDADE COM AS
RECOMENDAÇÕES DOS RELATÓRIOS DA CONTROLADORIA DE
ACORDO COM O ITEM 21 ANEXO 1 DA RESOLUÇÃO 002/2008 DO
T.C.E.

O relatório preliminar foi remetido aos responsáveis pela unidade auditada em 20 de
julho de 2009, Cl. de N° 66/Controladoria e através da Cl. n° 70/Controladoria
(prorrogação do prazo) enviada em 11 de agosto de 2009 para adoção das providências que
se faziam necessárias àregularização dos itens recomendados em relatório.

Recife, 28 de novembro de 2011

TÉCNICO RESPONSÁVEL

Çí??tóvãoBarro$ SilvaC^fe do Múefeo de AudM»enS
Licitações, Contratos 9CÀiVÔflioi

tomes

Controladoria
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(TERMO DE REFERÊNCIA - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO VIA SATÉLITE DA FROTA DO TJPE.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Assistência Policial Militar e Civil

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO MONITORAMENTO VIA
SATÉLITE PARA OS VElCULOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO.

1. OBJETO: 1

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de monitoramento por GPS/GSM/GPRS e
gestão por Sistema de B.I. (BUSINESS INTELIGENCE) dos veículos do Tribunal
de Justiça de Pernambuco, a fim de atingir os seguintes objetivos:

a) Proporcionar segurança através do monitoramento on tine, aos
motoristas e passageiros que utilizam os veículos do Tribunal de Justiça
de Pernambuco;

b) Gestão da frota estabelecendo controles das rotinas dos veículos e de
seus condutores, visando à segurança e à melhor utilização dos
veículos;

c) Reduzir os custos de utilização dos veículos através de levantamentos
imediatos proporcionados pelo sistema de B.I., integrado ao sistema de
monitoramento, verificando também o cumprimento das normas de
utilização dos veículos;
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CAPÍTULO VI
DA ASSISTÊNCIA POLICIAL MILITAR E CIVIL
Art. 55 - À Assistência Policial Militar e Civil compete o desenvolvimento, acoordenação,
a execução e o cumprimento do plano de segurança
da instituição, além de:
I - promover medidas de prevenção ecombate aincêndios;
II - auxiliar aPresidência do Tribunal de Justiça em seu relacionamento com os órgãos de
segurança do Estado e manter contatos com órgãos
governamentais para realização de convênios em sua área de atuação;
III - participar da organização das cerimônias cívicas;
IV - definir as escalas de serviço dos policiais civis emilitares do Tribunal de Justiça;
V - assessorar e acompanhar o Presidente e, quando determinado, os magistrados,
funcionários ou serventuários em assuntos e processos que

envolvam segurança; m
VI - organizar plano de assistência eapoio policial aos magistrados e funcionários do Poder
Judiciário.
Art. 56 - São atribuições da Divisão de Planejamento e Emprego:
I- controlar egerir oquadro de recursos humanos do efetivo da Assistência Policial Militar
e Civil;
II - organizar, controlar e fiscalizar as escolas de serviço policiais civis e militares a
disposição da instituição;
III - planejar as ações relativas à instrução do efetivo.
Art. 57 - São atribuições da Divisão de Investigações e Apurações:
I - realizar as atividades investigatórias, no que diz respeito às apurações internas, que lhe
forem designadas; .
II - zelar pelo cumprimento dos regulamentos de disciplina no tocante ao efetivo policial
civil da Assistência Policial Militar e Civil.
Art. 58 - São atribuições da Ajudância de Ordens da Presidência:
I - realizar asegurança pessoal do Presidente do Tribunal de Justiça;
II - executar outras tarefas determinadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça.
Art. 59 - São atribuições da Divisão de Operações e Segurança:
I - propor plano de segurança para cada edificação do Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco e para a residência do Presidente;
II - planejar todas as atividades de segurança da instituição;
III - comandar as atividades do efetivo da Assistência Policial Militar e Civil que contem
com a presença do Presidente do Tribunal de Justiça.
Parágrafo único - São atribuições da Subdivisão de Prevenção eCombate àIncêndio:
I - elaborar e por em prática plano de prevenção e combate a incêndio para todas as
edificações do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;
II -preparar instruções para treinamento de Brigada de Combate àIncêndio;
III - elaborar plano de evasão e escoamento para casos de sinistros;
IV - vistoriar as edificações do Poder Judiciário Estadual, informando os setores
competentes sobre eventuais irregularidades encontradas nos
sistemas de prevenção e combate a incêndio;
V - promover a prática de palestras, instruções e orientações aos funcionários do Poder
Judiciário Estadual quanto à utilização dos sistemas de
prevenção e combate a incêndio existentes nas edificações;
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VI - desenvolver atividades de divulgação na área de prevenção, combate à incêndios e
primeiros socorros.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CONTROLADORIA

Rs? . ^7 ^ ^ w 6>^/^o 1 f

RELATÓRIO DE AUDITORIA N° 11/2011

Férias e 13° salário no âmbito do Poder Judiciário
do Estado de Pernambuco.

Chefe da Controladoria: Wladimir Alves Gomes

Chefe Adjunto da Controladoria: Amaury José de Andrade

Equipe: José Guilherme Nascimento da Silva (Chefe do Núcleo de Auditoria de Pessoal)
Sérgio Augusto Rodrigues de Figueiredo Leão (Estagiário)

Unidade interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP

Outubro/2011
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1 - INTRODUÇÃO

Em virtude das prerrogativas fixadas no art. 65 da Resolução n° 302/2010 do
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, atendendo ao Plano Anual de Auditoria,
bem como às diretrizes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, procedemos à análise
dos eventos da folha de pagamento, referentes às férias e ao 13° salário no âmbito deste
Poder, originando o seguinte relatório.

Este trabalho teve como escopo a verificação da regularidade dos procedimentos
adotados pela Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP, relacionados com as parcelas
pecuniárias citadas no parágrafo anterior.

Acreditamos que as breves considerações a seguir proporcionem subsídios para
prevenir ou corrigir dissonâncias concernentes ao pagamento das férias e do 13°salário.

2 - DAS FÉRIAS

Através do método de amostragem e utilizando os sistemas de dados do Universal
Rh Web e Gerenciamento DRH/DIDAF, bem como tomando o mês de julho de 2011 como
referência, examinamos as fichas funcionais de 228 servidores para analisar as seguintes
situações.

1. Período aquisitivo de férias;

2. Valor do abono;

3. Se houve pagamento do auxílio transporte nas férias;

4. Devolução do abono em caso de não fruição de férias.

2.1 - CONSTATAÇÃO

As servidoras abaixo relacionadas receberam o auxílio transporte (evento 887) em
julho de 2011, quando estavam em gozo de férias, conforme comprovam suas fichas
funcionais e demonstrativos de pagamento. (Anexo I)

NOME CARGO MATRICULA

Giovanna de Lima Grangeiro
Vânia Maria Dias Lopes

Oficial de Justiça - OPJ
Oficial de Justiça - OPJ

183.070-8

183.260-3

FONTE: GERENCIAMENTO DRH/DIDAF, CONSULTA REALIZADA EMJUNHO DE 2011.

Esse procedimento, salvo melhor juízo, é irregular. Primeiro, as servidoras
estavam em férias no mencionado período. Segundo, se estivessem em efetivo exercício
de suas funções deveriam receber a indenização de transporte - ITJ (evento 14), mas
não o auxílio transporte, que não faz parte das parcelas remuneratórias dos oficiais de
justiça
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Nesse sentido, é a clareza do art. 43 da Lei n° 13.332/07, segundo o qual:

"Fica transformado o Adicional de Atividade Externa,
concedida ao atual cargo de Oficial de Justiça, em
Indenização de Transporte, sigla ITJ.
Parágrafo único - A indenização de Transporte de que
trata o caput deste artigo não será paga, em nenhuma
hipótese, ao servidor à disposição de outro órgão da
Administração ou que não esteja no exercício de suas
funções, ou que esteja em gozo de férias e de
licenças, excetuadas as médicas e a de que trata o
artigo 35."

3-DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

A partir de dados observados no Sistema Universal Rh Web e no Gerenciamento
DRH/DIDAF, analisamos as situações abaixo relativas ao pagamento da Gratificação
Natalina, mas não constatamos, no período auditado, nenhum descompasso deste
evento com a legislação pertinente.

1. Proporcionalidade da Gratificação Natalina;

2. Concessão da gratificação natalina proporcional aos meses de exercício em
cargo comissionado ou função gratificada nos casos de substituição;

3. Fração igual ou superior a 15 dias como mês integral;

4. Mês de dezembro como base de cálculo;

5. Imposto de Renda e FUNAFIN sobre o 13° salário (evento 57).

4 - CONCLUSÕES / RECOMENDAÇÕES

Face às constatações, recomendamos que o pagamento do auxílio transporte
destacado neste relatório seja revisto e, verificada a irregularidade , proceder ao desconto
do valor pago indevidamente.

Recife, 17 de novembro de 2011.

José Guilherme Nascimento da Silva
(Chefe do Núcleo de Auditoria de Pessoal)

Z)4l/p* .Âuftdh 1&'<h,/fUn/àv ¥*Ll£W
Sérgio Augusto Rodrigues de/Figueiredo Leão

(Estagiário)

h/
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Controladoria

Cl. n° 158/2011 - Controladoria

Recife, 24 de novembro de 2011

DO: CHEFE DA CONTROLADORIA - Wladimir Alves Gomes

PARA: SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS - Maria Valéria Pragana de Oliveira Dias

Assunto: Relatório de Auditoria N° 011/2011

Senhora Secretária,

Encaminhamos, em anexo, o relatório da auditoria referente à Férias e 13°
Salário no Âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

Estaremos à disposição, para dirimir quaisquer dúvidas em relação ao Relatório
supracitado.

Em tempo, salientamos que, de acordo com o Manual de Auditoria Interna (Cap.
5), os responsáveis pelo órgão auditado devem se manifestar sobre orelatório no prazo
máximo de 15 (quinze) dias. /

/

i
1

Atenciosamente,

WladrfKir Alves Gomes
Chefe da Controladoria

Ed Fórum Paula Baptista, Anexo Tribunal de Justiça, 6o andar. Rua Moacir Baracho, s/n, Sto. Antônio. CEP
50.010-930 Recife-PE. Fones: 3419.3440, 3441, Fax.3419.3442
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RESPOSTA AO RELATÓRIO DE AUDITORIA N.° 11/2011

COMENTÁRIO:

Em atenção ao Relatório de Auditoria n.° 11/2011, informamos que as servidoras
Giovanna de Lima Grangeiro, matrícula 183070-8 e Vânia Maria Dias Lopes, matrícula
183260-3, embora tenha constato o pagamento de auxílio transporte (evento 887) no mês de
JULHO/2011, quando estavam em gozo de férias, não receberam tais pagamentos no mês
de JUNHO/2011, conforme demonstrado em seus contracheques em anexo.

EXPLICAÇÃO

O sistema da folha está programado para que seja suspenso o pagamento de auxílio
transporte quando é fei^o o pagamento do ABONO DE FERIAS (evento 55). No caso do
Tribunal de Justiça de Pernambuco o pagamento do abono de férias é feito no mês anterior
ao do gozo efetivo das férias.

CONCLUSÃO:

Concluímos que, uma vez que já houve a suspensão do pagamento no mês de
JUNHO/2011, quando do crédito do abono de férias, não'se verifica ocorrência de
pagamento indevido.

Recife, 18 de janeiro de 2012.

David Machado da Srlva

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas'emexercício
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Resolução Tribunal de Contas  nº 01/2012 -  Art. 1º, § 2º - Anexo I, item 30 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins,  em atendimento ao item 30 do Anexo I da Resolução nº 

01/2012, do Tribunal de Contas do Estado, que este Poder, durante o ano de 2011, não 

celebrou Contratos de Gestão ou Termos de Parceria com OS ou OSCIP. 

 

Recife,  13   de janeiro de 2012. 

 

 

 

 

Victor Reithler Marroquim 

Secretário de Administração  
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA GERAL 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Resolução Tribunal de Contas  nº 01/2012 -  Art. 1º, § 2º - Anexo I, item 34 

 

 

 

 

 

O Diretor Geral do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, LEOVEGILDO LOPES 

DA MOTA, matrícula nº 181.937-2-8, brasileiro, casado, CPF 003.300.944-91, residente e 

domiciliado na Rua Setúbal, 860-B - Ap. 702 - Boa Viagem - Recife-PE                                                                

CEP  51.030-010, declara para os devidos fins, em atendimento ao item 34 do Anexo I da 

Resolução TC nº 01/2012, editada pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, que 

a documentação encaminhada corresponde ao determinado na referida norma. 

 

 

Recife,  20   de março de 2012. 

 

 

 

 

 

Leovegildo Lopes da Mota 

Diretor Geral 
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ESTADO DE PERNAMBUCO  
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

 
Resolução TC nº 01/2012 - Anexo I, item 42 

 
ANEXO VI - DEMONSTRATIVO DE ATENDIMENTO À PORTARIA STN nº 828/2011 

 

ITEM PRODUTO Status de 
Realiz. 

PRAZO 
MÁXIMO 

1 Reconhecimento, mensuração e evidenciação, dos direitos, das obrigações e provisões 
por competência; (0 a 100%) MM\AAAA 

1.1 
Elaboração de procedimentos para reconhecimento 
e mensuração dos direitos e das obrigações por 
competência, incluídos os ajustes e as provisões; 

Metodologia de reconhecimento  de 
direitos e obrigações por competência 

30% 12/2013 

1.2 
Adequação\Desenvolvimento de sistema para 
registro de direitos e obrigação por competência; 

SIC adequado à metodologia de registro 
de direitos e obrigações por competência 

30% 12/2014 

2 Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imóveis e intangíveis; (0 a 100%) MM\AAAA 

2.1 

Elaboração de procedimentos para reconhecimento 
e mensuração do ativo imobilizado e do ativo 
intangível, além de rotinas para a depreciação, 
amortização e exaustão sistematizadas dos 
mesmos; 

Metodologia de reconhecimento e 
mensuração de ativos imobilizados e 
intangíveis e de sistematização da 
depreciação  

 
30% 

 
12/2013 

2.2 
Elaboração de procedimentos para sistematização 
da reavaliação e do ajuste ao valor recuperável dos 
ativos; 

Metodologia de reavaliação e impairment 
periódicos dos ativos 

 
0% 

 
12/2013 

2.3 
Adequação \ Desenvolvimento de sistemas para 
registro de imobilizado (móveis e imóveis) e 
intangível. 

SIC adequado à metodologia de registro 
de imobilizado e intangível, bem como à 
depreciação\ amortização dos mesmos 

 
0% 

 
12/2014 

3 Registro de fenômenos  econômicos, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão; (0 a 100%) MM\AAAA 

3.1 
Aquisição \ Desenvolvimento de sistema de 
controle patrimonial; 

SIC adequado ao registro do patrimônio 
 

40% 
 

12/2014 

3.2 
Levantamento em nível local do patrimônio da 
entidade e registro no sistema; 

Relatório do SIC com detalhamento do 
patrimônio com base em perícia ou 
referência de mercado 

0% 12/2014 

3.3 
Desenvolvimento e operacionalização de rotina de 
depreciação, amortização e exaustão do 
imobilizado; 

Metodologia de operacionalização da 
depreciação, amortização e exaustão 

0% 12/2013 

3.4 
Desenvolvimento de rotinas de reavaliação e 
redução ao valor recuperável para os ativos; 

Metodologia de operacionalização da 
reavaliação e do "impairment". 

0% 12/2013 

3.5 
Adequação do SIC aos procedimentos de ajustes 
patrimoniais acima apresentados. 

SIC adequado à metodologia de 
depreciação, reavaliação, "impairment", 
etc. dos elementos patrimoniais. 

 
0% 

 
12/2014 

4 Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraestrutura; (0 a 100%) MM\AAAA 

4.1 
Aquisição \ Desenvolvimento de sistema de 
controle de patrimônio de infraestrutura; 

SIC adequado aos ativos de 
infraestrutura. 

N/A  

4.2 
Levantamento em nível local do patrimônio de 
infraestrutura; 

Relatório com detalhamento do patrimônio 
de infraestrutura do ente, com base em 
perícia ou "benchmark" 

N/A  

4.3 
Desenvolvimento e operacionalização de rotina de 
depreciação dos ativos de infraestrutura; 

Metodologia de depreciação do patrimônio 
de infraestrutura à realidade 

N/A  

4.4 
Desenvolvimento de rotinas de reavaliação e 
redução ao valor recuperável para os ativos de 
infraestrutura; 

Metodologia de reavaliação e 
"impairment" para os ativos de 
infraestrutura 

N/A  

4.5 
Adequação do SIC aos procedimentos 
anteriormente definidos para ajustes no patrimônio 
de infraestrutura. 

SIC adequado ao controle do patrimônio 
de infraestrutura 

N/A  

5 Implementação do sistema de custos; (0 a 100%) MM\AAAA 

5.1 Registro de fenômenos por competência; 
Relatório evidenciando que fenômenos 
por competência têm sido periodicamente 
registrados 

0% 12/2014 
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5.2 
Registro de fenômenos econômicos, 
independentemente de questões orçamentárias; 

Relatório evidenciando que fenômenos 
sem relação com orçamento tem sido 
periodicamente registrados 

0% 12/2014 

5.3 
Identificação de programas, serviços, etc., que 
terão os custos levantados; 

Relatório com objetos de custo 0% 12/2014 

5.4 
Levantamento de variáveis físicas para 
estabelecimento de custos; 

Relatório com variáveis físicas para 
levantamento de custos 

10% 12/2014 

5.5 
Levantamento de variáveis financeiras e 
econômicas para estabelecimento de custos; 

Relatórios com variáveis financeiras para 
levantamento de custos 

10% 12/2014 

5.6 
Ajuste \ aquisição de SIC para levantamento de 
custos. 

SIC ajustado para levantamento de custos 0% 12/2014 

6 Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das contas 
nacionais; (0 a 100%) MM\AAAA 

6.1 
Extensão do PCASP para nível detalhado 
necessário ao ente; 

PCASP estendido até o nível necessário 
para registro contábil dos fenômenos. 

40% 12/2012 

6.2 
Levantamento de todos os fenômenos relacionados 
à gestão contábil local; 

Relatório de fenômenos que devem ser 
registrados na contabilidade. 

40% 12/2012 

6.3 
Elaboração de eventos para registro contábil dos 
fenômenos levantados anteriormente; 

Relatório com eventos que registram os 
fenômenos anteriores com base no 
PCASP estendido (6.1) 

20% 
 
 

12/2012 

6.4 
Aquisição \ Desenvolvimento de sistema para que o 
PCASP estendido e os eventos sejam carregados; 

SIC adequado ao PCASP estendido e aos 
eventos.  

90% 12/2012 

6.5 
Criar rotinas de integridade e de abertura e 
encerramento do exercício; 

Metodologia de registro da abertura e 
encerramento do exercício, além de 
verificação de integridade dos dados. 

0% 12/2012 

6.6 
Adequação do SIC às rotinas de integridade, 
abertura e encerramento do exercício; 

SIC adequado às rotinas de integridade, 
abertura e encerramento do exercício 

0% 12/2012 

7 Novos padrões de Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público; (0 a 100%) MM\AAAA 

7.1 
Elaboração de regra\fórmulas para levantamento 
das DCASP a partir da contabilidade; 

Metodologia de levantamento das DCASP 
por meio do PCASP estendido e das 
demais informações contábeis 

0% 12/2014 

7.2 
Ajuste das demonstrações contábeis para o novo 
padrão, com a inclusão das fórmulas; 

Template de DCASP adequadas à nova 
metodologia 

0% 
 

12/2014 

7.3 
Ajuste em sistemas para inclusão do novo modelo 
de DCASP; 

SIC adequado à metodologia de 
levantamento das DCASP a partir do 
PCASP estendido e das demais 
informações  contábeis 

 
0% 

 
 

12/2014 

8 Demais aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público. (0 a 100%) MM\AAAA 

8.1 
Registros de participações em outras entidades por 
meio de custo ou equivalência patrimonial; 

Template de ajustes de participações N/A  

8.2 
Controle de estoque\almoxarifado independente de 
execução orçamentária e com entrada por 
recebimento e baixa por consumo; 

Metodologia de controle de 
estoques\almoxarifado 

90% 12/2012 

8.3 Ajuste do SIC para as metodologias anteriores. 
SIC ajustado ao controle de 
estoques\almoxarifado além de 
participações em outras entidades 

0% 12/2014 

  
ASSINATURAS: 

 
.................................................................................... 

CARLEIDE MARIA BEZERRA 
CONTADORA RESPONSÁVEL – CRC/PE nº 19946/O 

 

 
..................................................................................... 

WLADIMIR ALVES GOMES 
GESTOR DO CONTROLE INTERNO 

 
 

..................................................................................... 
JOVALDO NUNES GOMES 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL   
 
 

Recife, 19/03/2012 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DIRETORIA DE CONTABILIDADE 
 

 
       
 

 
 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

3º QUADRIMESTRE  
Janeiro/2011 a Dezembro/2011 

(republicação – dados definitivos) 

 
Demonstrativos: Despesa com Pessoal, Disponibilidade de Caixa, Restos a Pagar e  
    Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal   

 
Resolução Tribunal de Contas  nº 04/2009 -  Art. 24 

 
 
 
 
 
 
 
 

ORDEM DOS DOCUMENTOS 
 

Demonstrativos Assinados 
 

Publicação no Dje - Diário da Justiça Eletrônico 
 

Comprovante da publicação no SISTN - Sistema de Coleta de Dados dos Municípios e 
Estados  - site da Secretaria do Tesouro Nacional 

 

 
 

 
 
 

PC TJPE 2011 - Pg 631 de 662



PC TJPE 2011 - Pg 632 de 662



PC TJPE 2011 - Pg 633 de 662



PC TJPE 2011 - Pg 634 de 662



PC TJPE 2011 - Pg 635 de 662



Edição nº 40/2012 Recife - PE, quarta-feira, 29 de fevereiro de 2012

20

Des. Jovaldo Nunes Gomes

Presidente

0226711-2 Requisição de Pequeno Valor

Protocolo: 2010.00048426

Comarca: Recife

Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública

Ação Originária: 0016802-38.1994.8.17

Autor: Maria Naurineide Seabra Iumatti Valença

Autor: Maria Terezinha Maia e Silva

Autor: Marília Rodrigues Tavares de Melo

Advog: Miécio O. Uchoa Cavalcanti Filho - PE000122B

Réu: Presidente do IRH-PE

Procdor: José Galdino da Silva Filho

Procdor: Marcos José Santos Meira

Procdor: Rui Veloso Bessa

Procdor: Inês Almeida Martins Canavello

Órgão Julgador: Presidência

Relator: Des. Presidente

DESPACHO

Considerando a disponibilidade de crédito de fl. 120 e planilha de fl.170, remetam-se os presentes autos ao setor de cálculo para proceder à
retenção dos honorários advocatícios contratuais sobre o crédito dos autores, conforme despacho de fl. 129 do Juízo de origem e contrato de fls.
130/131, bem como proceder ao desconto de imposto de renda sobre os citados honorários, se for o caso.

Após, considerando a concordância com o valor depositado, expeçam-se os competentes alvarás.

Publique-se.

Recife, 24 de fevereiro de 2012

Des. Jovaldo Nunes Gomes

Presidente

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTO FISCAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: J aneiro/2011 a Dezembro/2011
RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")  Nota 1   R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DIPONIBILIDADE
DE CAIXA
BRUTA (a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(C) = (a - b)
Fonte:102003362-Convênio Pronasci Mulher - MJ Nº 074/08 697.585,62 3.583,30 694.002,32
Fonte:102003524-Convênio Pronasci Pacificar - MJ Nº 05/09 88.164,08 - 88.164,08
Fonte:102003533-Convênio Juizado da Mulher - MJ Nº 21/09 1.167.495,82 - 1.167.495,82
Fonte:102003541-Convênio MJ Pronasci - Justiça Comun - MJ Nº 012/09 329.969,99 500,00 329.469,99
F onte:102003611-Convênio S.O.S PE PT 200- Termo de Compromisso Nº 0349/10 4.153.911,96 - 4.153.911,96
Fonte:104003362-Convênio Pronasci -Mulher - MJ Nº 074/2008 (contrapartida TJ) 11.804,80 - 11.804,80
Fonte:104003524-Convênio Pronasci Pacificar - MJ Nº 05/09 (contrapartida TJ) 81,33 - 81,33
Fonte:104003533-Convênio Juizado da Mulher - MJ Nº 21/09 (contrapartida TJ) 33.583,59 - 33.583,59
Fonte:104003541-Convênio MJ Pronasci - Justiça Comun. - MJ Nº 012/ 09 (contrapartida TJ) 3.869,10 - 3.869,10
Fonte:104070001-TJ -Custas Judiciais e Emolumentos 162.102.386,45 3.528.496,92 158.573.889,53
Fonte:104070003-TJ - PECONSIG 188.153,99 7.340,00 180.813,99
Fonte:104070004-TJ - Recursos da Biblioteca 14.595,57 - 14.595,57
Fonte:104070006-TJ - Ada-Asesoria de Adopciones-Munique-Apoio à Reintegração Familiar
nas Varas da Infância

17.613,32 - 17.613,32

Fonte: Recursos de Cauções, Depósitos de Terceiros e Fundo de Gratuidade ( Nota 2 ) 5.731.200,46 5.731.200,46 -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 174.540.416,08 9.271.120,68 165.269.295,40
Fonte: 101000000-Recursos Ordinários  - Adm. Direta (Tesouro) 33.932.938,12 14.452.689,31 19.480.248,81
Fonte:  121000000-Recursos Provenientes da Alienação de Outros Ativos  (Nota 3 ) 1.397.842,78 - 1.397.842,78
Fonte: 104070002-TJ - Depósitos Judicia is 14.070.286,49 - 14.070.286,49
Fonte: 104070005-TJ - Outras Arrecadações 5.787.877,18 - 5.787.877,18

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 55.188.944,57 14.452.689,31 40.736.255,26
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TOTAL (lll) = (l + ll) 229.729.360,65 23.723.809,99 206.005.550,66

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - - -
FONTE: E-FISCO 201 1  Recife, 27 de fevereiro de 2012.

  
Nota1 -As informações para composição do Demonstrativo, estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda conforme
Portaria nº 249/10, foram extraídas do sistema E-Fisco Financeiro, tendo como base os dados conciliados da disponibilidade financeira, por fonte
de recurso, bem como o montante das obrigações constante no passivo financeiro.

Nota2 - A informação supra tem como objetivo evidenciar o montante de recursos que não se origina das fontes constantes do orçamento deste
Poder, por se tratar de ingressos pertencentes a terceiros, oriundos de cauções relacionadas a licitações e contratos junto a este Poder, de valores
arrecadados para o Fundo de Gratuidade (Registro Civil) ) e ainda de depósito efetuado equivocadamente pela empresa UNIMEK Comércio de
Material Médico-Hospitalar.

Nota3 - Nota Técnica nº 73/2011/CCONF/STN de 25/01/11

Nota4 - Republicado - dados definitivos.

Des. Jovaldo Nunes Gomes

Presidente

Leovegildo Lopes da Mota

Diretor Geral

Francisco José de Freitas Abreu

Diretor Financeiro

Carleide Maria Bezerra

Diretora de Contabilidade

CRC-PE. 019946/O

Wladimir Alves Gomes

Chefe da Controladoria

ESTADO DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: J aneiro/2011a Dezembro/2011
RGF-ANEXOVI(LRF,art.55,incisoIII, alínea b R$ 1,00

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE EMPENHOS
Liquidados e Não

Pagos
(Processados)

Empenhados e Não
Liquidados

(Não Processados)

DE CAIXA
LÍQUIDA

NÃO
LIQUIDADOS

DESTINAÇÃO DE RECURSOS (ANTES DA
INSCRIÇÃO CANCELADOS
EM RESTOS

A PAGAR
(NÃO

INSCRITOS

De
Exercícios

Do De
Exercícios

Do NÃO
PROCESSADOS

POR
INSUFICIÊNCIA

Anteriores Exercício Anteriores Exercício DO
EXERCÍCIO)

FINANCEIRA)

Fonte:102003362-Convênio Pronasci
Mulher - MJ Nº 074/08

- 3.583,30 - - 694.002,32 -

Fonte:102003524-Convênio Pronasci
Pacificar - MJ Nº 05/09

- - - - 88.164,08 -

Fonte:102003533-Convênio Juizado
da Mulher - MJ Nº 21/09

- - - - 1.167.495,82 -
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Fonte:102003541-Convênio MJ
Pronasci - Justiça Comun - MJ Nº
012/09

- 500,00 - - 329.469,99 -

Fonte:102003611-Convênio S.O.S PE
PT 200- Termo de Compromisso Nº
0349/10

- - - - 4.153.911,96 -

Fonte:104003362-Convênio Pronasci
-Mulher - MJ Nº 074/2008
(contrapartida TJ)

- - - - 11.804,80 -

Fonte:104003524-Convênio Pronasci
Pacificar - MJ Nº 05/09 (contrapartida
TJ)

- - - - 81,33 -

Fonte:1047003533-Convênio Juizado
da Mulher - MJ Nº 21/09 (contrapartida
TJ)

- - - - 33.583,59 -

Fonte:104003541-Convênio MJ
Pronasci - Justiça Comun. - MJ Nº
012/2009 (contrapartida TJ) -

- - - - 3.869,10 -

Fonte:104070001-TJ -Custas
Judiciais e Emolumentos -

- 3.142.326,39 - - 158.573.889,53 -

Fonte:104070003-TJ - PECONSIG - 4.699,20 - - 180.813,99 -

Fonte:104070004-TJ - Recursos da
Biblioteca

- - - - 14.595,57 -

Fonte:104070006-TJ - Doação Ada-
Asesoria de Adopciones-Munique-
Apoio à Reintegração Familiar nas
Varas da Infância

- - - - 17.613,32 -

TOT DOS RECURSOS
VINCULADOS (I)

- 3.151.108,89 - - 165.269.295,40 -

Fonte: 101000000-Recursos
Ordinários - Adm.
Direta (Tesouro)

- 4.604.409,30 - - 19.480.248,81 -

Fonte: 121000000- Recursos
Provenientes da Alienação de Outros
Ativos  ( Nota 1 )

- - - - 1.397.842,78

Fonte: 104070002-TJ - Depósitos
Judicia is

- - - - 14.070.286,49 -

Fonte: 104070005-TJ - Outras
Arrecadações

- - - - 5.787.877,18 -

TOT DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS(II) - 4.604.409,30 - - 40.736.255,26 -
TOTAL (III) = (I + II) - 7.755.518,19 - - 206.005.550,66 -

REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS - - - - - -
SERVIDORES

 FONTE: E-FISCO 2011         Recife, 27 de fevereiro de 2012.

Nota1.  Nota Técnica nº 73/2011/CCONF/STN de 25/01/11.

Nota2 . Republicado - dados definitivos.

Des. Jovaldo Nunes Gomes

Presidente

Leovegildo Lopes da Mota

Diretor Geral
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Francisco José de Freitas Abreu

Diretor Financeiro

Carleide Maria Bezerra

Diretora de Contabilidade

CRC-PE. 019946/O

Wladimir Alves Gomes

Chefe da Controladoria

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: Janeiro/2011 a Dezembro/2011

RGF- Anexo VII (LRF , art. 48) R$1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do limite - TDP 535.894.850,28 3,68
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 873.192.324,74 6,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 829.532.708,50 5,70

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Externas e Internas - -
Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -
Limite definido p/ Senado Federal para Op. De Crédito Externas e
Internas

- -

Limite definido p/ Senado Federal para Op. De Crédito por Antec. Da
Receita

- -

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO
EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos - 206.005.550,66

FONTE: E-FISCO 2011       Recife, 27 de fevereiro de 2012

Nota1 - Republicado - dados definitivos

Des .  Jovaldo Nunes Gomes

Presidente

Leovegildo Lopes da Mota

Diretor Geral

Francisco José de Freitas Abreu

Diretor Financeiro
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Carleide Maria Bezerra

Diretora de Contabilidade

CRC-PE. 019946/O

Wladimir Alves Gomes

Chefe da Controladoria

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2011 a Dezembro/2011
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

 DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS

A PAGAR
 NÃO

PROCESSADOS
 (a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL  ( I ) 785.957.402,33 -
Pessoal Ativo 584.236.870,00 -
Sentença s Judiciais sem Precatórios ( do Próprio Órgão )
Sentença s Judiciais com Precatórios ( do Próprio Órgão e de outros da Administração Pública
) -  Nota 2
Demais Despesas com Pessoal Ativo 584.236.870,00 -
Pessoal Inativo e Pensionistas 201.720.532,33 -
Sentença s Judiciais sem Precatórios (do Próprio Órgão)
Sentença s Judiciais com Precatórios (do Próprio Órgão e de outros da Administração Pública)
-  Nota 2
Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas  -  Nota 3 201.720.532,33 -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização  (art. 18, § 1º da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( $ 1º do art. 19 da LRF) (II) (250.062.552,05) -
(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
(-) Decorrentes de Decisão Judicial - -
(-) Despesas de Exercícios Anteriores (74.940.377,87) -
(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (175.122.174,18) -

 
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (  III ) = ( I - II ) 535.894.850,28 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP (  IV ) = ( III a + III b ) 535.894.850,28

  
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (  V ) 14.553.205.412,29
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP sobre a RCL (  VI ) = ( IV/V ) * 100 3,68
LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF ) < 6% > 873.192.324,74
LIMITE PRUDENCIAL ( parágrafo único do art. 22 da LRF ) < 5,7% > 829.532.708,50
FONTE: E-FISCO  - 2011 - Dados definitivos - Recife, 27 de fevereiro de 2012.

N ota1.  Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Nota2.  O orçamento para pagamento das despesas com Precatórios do Estado é consignado à Procuradoria Geral do Estado.

Nota3.  As despesas com inativos e pensionistas, do Poder, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Estado de
Pernambuco, são pagas pelo Fundo Financeiro de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado - FUNAFIN, com recursos oriundos das
contribuições previdenciárias dos servidores ativos, inativos, pensionistas e patronal dos ativos. Por ser o montante das referidas contribuições
insuficiente para cobertura dessas despesas, o TJ complementa a diferença ao Fundo, através de Dotação Orçamentária Específica (DOE).

Nota4.  Republicado em virtude da informação definitiva da Receita Corrente Líquida apurada pela SEFAZ.

Des. Jovaldo Nunes Gomes

Presidente

Leovegildo Lopes da Mota
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Diretor Geral

Francisco José de Freitas Abreu

Diretor Financeiro

Carleide Maria Bezerra

Diretora de Contabilidade

CRC-PE 019946/O

Wladimir Alves Gomes

Chefe da Controladoria

APRESENTAÇÃO DO SEGUINTE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PARA ABERTURA DE PRAZO REGIMENTAL DE 05 (CINCO)
DIAS, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 257, CAPUT E PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Ementa: Altera o Código de Organização Judiciária do Estado, dispondo sobre a composição do Tribunal de Justiça, criação de cargos e funções
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.1 o  O art. 17 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco (Lei Complementar Estadual nº 100, de 21 de novembro de
2007) passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17 O Tribunal de Justiça, com sede na Comarca da Capital e jurisdição em todo o território estadual, compõe-se de 42 (quarenta e dois)
Desembargadores".

Art. 2º Para o cumprimento desta Lei, ficam criados, no âmbito do Poder Judiciário, os cargos e funções gratificadas, conforme denominação,
simbologia e quantitativo estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Recife,

JUSTIFICATIVA

1. O Brasil vive um momento histórico. A promulgação da "Reforma do Judiciário", ocorrida no final de 2004, após 12 anos de tramitação,
representa a alteração mais profunda na estrutura do Poder Judiciário desde a Constituição de 1988. É, também, resultado da tomada de
consciência da sociedade, dos magistrados, dos advogados, dos membros do Ministério Público e dos Poderes Executivo e Legislativo quanto
à necessidade urgente de agir para reduzir a morosidade, a obsolescência e a ineficiência da atividade jurisdicional no país e trabalhar para
melhorar o funcionamento da Justiça no Brasil.

A necessidade de compreender as mudanças ocorridas e seu impacto sobre a atividade dos operadores do Direito e sobre o dia-a-dia dos
cidadãos que recorrem aos serviços jurisdicionais representa valioso instrumento para o indispensável aprofundamento das discussões sobre
o Poder Judiciário.

PC TJPE 2011 - Pg 641 de 662



PC TJPE 2011 - Pg 642 de 662



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DIRETORIA DE CONTABILIDADE 
 

 
       
 

 
 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

3º QUADRIMESTRE  
Janeiro/2011 a Dezembro/2011 

(publicação – dados preliminares) 

 
Demonstrativos: Despesa com Pessoal,  Disponibilidade de Caixa, Simplificado do 

Relatório de Gestão Fiscal  e Restos a Pagar   
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Estados  - site da Secretaria do Tesouro Nacional 
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Ante o exposto, em respostas às questões formuladas, o Núcleo de Precatórios deve assim proceder :

I - A menos que o ente devedor explicite que o acréscimo de depósito deve ser destinado ao pagamento da previdência patronal, os valores
depositados devem ser integralmente destinados ao pagamento dos precatórios inscritos;

II - Enquanto não regulamentado o leilão previsto no art. 97, § 8ª, I, do ADCT, a totalidade dos valores depositados deve ser destinada ao
pagamento de precatórios por ordem cronológica de inscrição;

II - Enquanto não criadas as câmaras de conciliação previstas no art. 97, § 8º, III, do ADCT, nem regulamentado o seu funcionamento, a totalidade
dos valores depositados deve ser destinada ao pagamento de precatórios por ordem cronológica de inscrição;

III - Na hipótese de municípios que tenham adotado o pagamento por ordem única e crescente de valor por precatórios (art. 97, § 8º, II, do ADCT),
deve-se observar o seguinte procedimento :

1. O Núcleo de Precatórios deverá elaborar listagens separadas, contendo uma os precatórios em ordem crescente de valor até o limite dos
recursos destinados para esta modalidade, e outra os precatórios em ordem cronológica de apresentação, já excluídos aqueles que compõem
a listagem pela modalidade em ordem crescente;

2. Para fins de elaboração da ordem crescente de valor, deve-se considerar o valor corrigido monetariamente até a data do pagamento;

3. A elaboração crescente de valor deve desconsiderar a natureza e a data de inscrição dos precatórios, atentando apenas para o valor crescente
da obrigação a ser paga ("ordem única e crescente de valor por precatórios");

4. Os valores destinados ao pagamento em ordem crescente de valor devem ser mantidos em conta bancária distinta daqueles destinados ao
pagamento em ordem cronológica.

Publique-se.

Recife, 19 de janeiro de 2012.

Juiz Eduardo Guilliod Maranhão

Assessor Especial da Presidência.

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: Janeiro/2011 a Dezembro/2011

RGF- Anexo VII (LRF , art. 48) R$1,00
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do limite - TDP 535.894.850,19 3,68
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 872.946.219,38 6,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 829.298.908,41 5,70

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas - -
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Externas e Internas - -
Operações de Crédito por Antecipação da Receita - -
Limite definido p/ Senado Federal para Op. De Crédito Externas e
Internas

- -

Limite definido p/ Senado Federal para Op. De Crédito por Antec. Da
Receita

- -
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RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO
EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos - 206.005.550,66

FONTE: E-FISCO 2011 - Dados preliminares     Recife, 25 de janeiro de 2012

Des .  José Fernandes de Lemos

Presidente

Leovegildo Lopes da Mota

Diretor Geral

Francisco José de Freitas Abreu

Diretor Financeiro

Carleide Maria Bezerra

Diretora de Contabilidade

CRC-PE. 019946/O

Wladimir Alves Gomes

Chefe da Controladoria

ESTADO DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: J aneiro/2011 a Dezembro/2011
RGF-ANEXOVI(LRF,art.55,incisoIII, alínea b R$ 1,00

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE EMPENHOS
Liquidados e Não

Pagos
(Processados)

Empenhados e Não
Liquidados

(Não Processados)

DE CAIXA
LÍQUIDA

NÃO
LIQUIDADOS

DESTINAÇÃO DE RECURSOS (ANTES DA
INSCRIÇÃO CANCELADOS
EM RESTOS

A PAGAR
(NÃO

INSCRITOS

De
Exercícios

Do De
Exercícios

Do NÃO
PROCESSADOS

POR
INSUFICIÊNCIA

Anteriores Exercício Anteriores Exercício DO
EXERCÍCIO)

FINANCEIRA)

Fonte:102003362-Convênio Pronasci
Mulher - MJ Nº 074/08

- 3.583,30 - - 694.002,32 -

Fonte:102003524-Convênio Pronasci
Pacificar - MJ Nº 05/09

- - - - 88.164,08 -

Fonte:102003533-Convênio Juizado
da Mulher - MJ Nº 21/09

- - - - 1.167.495,82 -

Fonte:102003541-Convênio MJ
Pronasci - Justiça Comun - MJ Nº
012/09

- 500,00 - - 329.469,99 -

Fonte:102003611-Convênio S.O.S PE
PT 200- Termo de Compromisso Nº
0349/10

- - - - 4.153.911,96 -
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Fonte:104003362-Convênio Pronasci
-Mulher - MJ Nº 074/2008
(contrapartida TJ)

- - - - 11.804,80 -

Fonte:104003524-Convênio Pronasci
Pacificar - MJ Nº 05/09 (contrapartida
TJ)

- - - - 81,33 -

Fonte:1047003533-Convênio Juizado
da Mulher - MJ Nº 21/09 (contrapartida
TJ)

- - - - 33.583,59 -

Fonte:104003541-Convênio MJ
Pronasci - Justiça Comun. - MJ Nº
012/2009 (contrapartida TJ) -

- - - - 3.869,10 -

Fonte:104070001-TJ -Custas
Judiciais e Emolumentos -

- 3.142.326,39 - - 158.573.889,53 -

Fonte:104070003-TJ - PECONSIG - 4.699,20 - - 180.813,99 -

Fonte:104070004-TJ - Recursos da
Biblioteca

- - - - 14.595,57 -

Fonte:104070006-TJ - Doação Ada-
Asesoria de Adopciones-Munique-
Apoio à Reintegração Familiar nas
Varas da Infância

- - - - 17.613,32 -

TOT DOS RECURSOS
VINCULADOS (I)

- 3.151.108,89 - - 165.269.295,40 -

Fonte: 101000000-Recursos
Ordinários - Adm.
Direta (Tesouro)

- 4.604.409,30 - - 19.480.248,81 -

Fonte:  121000000- Recursos
Provenientes da Alienação de Outros
Ativos ( Nota 1 )

- - - - 1.397.842,78

Fonte: 104070002-TJ - Depósitos
Judicia is

- - - - 14.070.286,49 -

Fonte: 104070005-TJ - Outras
Arrecadações

- - - - 5.787.877,18 -

TOT DOS RECURSOS NÃO
VINCULADOS(II) - 4.604.409,30 - - 40.736.255,26 -
TOTAL (III) = (I + II) - 7.755.518,19 - - 206.005.550,66 -

REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS - - - - - -
SERVIDORES

 FONTE: E-FISCO 2011 - Dados preliminares       Recife, 25 de janeiro de 2012.

Nota1.  Nota Técnica nº 73/2011/CCONF/STN de 25/01/11.

Des. José Fernandes de Lemos

Presidente

Leovegildo Lopes da Mota

Diretor Geral

Francisco José de Freitas Abreu

Diretor Financeiro

Carleide Maria Bezerra

Diretora de Contabilidade

CRC-PE. 019946/O

PC TJPE 2011 - Pg 650 de 662



Edição nº 19/2012 Recife - PE, quinta-feira, 26 de janeiro de 2012

23

Wladimir Alves Gomes

Chefe da Controladoria

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2011 a Dezembro/2011
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

 DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS

A PAGAR
 NÃO

PROCESSADOS
 (a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL  ( I ) 785.957.402,33 -
Pessoal Ativo 584.236.870,00 -
Sentença s Judiciais sem Precatórios ( do Próprio Órgão )
Sentença s Judiciais com Precatórios ( do Próprio Órgão e de outros da Administração Pública )
-  Nota 2
Demais Despesas com Pessoal Ativo 584.236.870,00 -
Pessoal Inativo e Pensionistas 201.720.532,33 -
Sentença s Judiciais sem Precatórios (do Próprio Órgão)
Sentença s Judiciais com Precatórios (do Próprio Órgão e de outros da Administração Pública)
-  Nota 2
Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas  -  Nota 3 201.720.532,33 -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização  (art. 18, § 1º da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( $ 1º do art. 19 da LRF) (II) (250.062.552,14) -
(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
(-) Decorrentes de Decisão Judicial - -
(-) Despesas de Exercícios Anteriores (74.940.377,87) -
(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (175.122.174,27) -

 
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (  III ) = ( I - II ) 535.894.850,19 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP (  IV ) = ( III a + III b ) 535.894.850,19

  
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (  V ) 14.549.103.656,39
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP sobre a RCL (  VI ) = ( IV/V ) * 100 3,68
LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF ) < 6% > 872.946.219,38
LIMITE PRUDENCIAL ( parágrafo único do art. 22 da LRF ) < 5,7% > 829.298.908,41
FONTE: E-FISCO  - 2011 - Dados preliminares. Recife, 25 de janeiro de

2012.
Nota1 .  Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Nota2.  As despesas com Precatórios são pagas pelo Poder Executivo com recursos de seu orçamento.

Nota3.  As despesas com inativos e pensionistas, do Poder, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Estado de
Pernambuco, são pagas pelo Fundo Financeiro de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado - FUNAFIN, com recursos oriundos das
contribuições previdenciárias dos servidores ativos, inativos, pensionistas e patronal dos ativos. Por ser o montante das referidas contribuições
insuficiente para cobertura dessas despesas, o TJ complementa a diferença ao Fundo, através de Dotação Orçamentária Específica (DOE).

Nota4.  Demonstrativo adequado ao padrão estabelecido ao Poder Judiciário, pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Des. José Fernandes de Lemos

Presidente

Leovegildo Lopes da Mota

Diretor Geral

Francisco José de Freitas Abreu

Diretor Financeiro
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Carleide Maria Bezerra

Diretora de Contabilidade

CRC-PE 019946/O

Wladimir Alves Gomes

Chefe da Controladoria

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTO FISCAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: J aneiro/2011 a Dezembro/2011
RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")  Nota 1   R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DIPONIBILIDADE
DE CAIXA
BRUTA (a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)  Nota 2

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(C) = (a - b)
Fonte:102003362-Convênio Pronasci Mulher - MJ Nº 074/08 697.585,62 3.583,30 694.002,32
Fonte:102003524-Convênio Pronasci Pacificar - MJ Nº 05/09 88.164,08 - 88.164,08
Fonte:102003533-Convênio Juizado da Mulher - MJ Nº 21/09 1.167.495,82 - 1.167.495,82
Fonte:102003541-Convênio MJ Pronasci - Justiça Comun - MJ Nº 012/09 329.969,99 500,00 329.469,99
F onte:102003611-Convênio S.O.S PE PT 200- Termo de Compromisso Nº 0349/10 4.153.911,96 - 4.153.911,96
Fonte:104003362-Convênio Pronasci -Mulher - MJ Nº 074/2008 (contrapartida TJ) 11.804,80 - 11.804,80
Fonte:104003524-Convênio Pronasci Pacificar - MJ Nº 05/09 (contrapartida TJ) 81,33 - 81,33
Fonte:104003533-Convênio Juizado da Mulher - MJ Nº 21/09 (contrapartida TJ) 33.583,59 - 33.583,59
Fonte:104003541-Convênio MJ Pronasci - Justiça Comun. - MJ Nº 012/ 09 (contrapartida TJ) 3.869,10 - 3.869,10
Fonte:104070001-TJ -Custas Judiciais e Emolumentos 162.102.386,45 3.528.496,92 158.573.889,53
Fonte:104070003-TJ - PECONSIG 188.153,99 7.340,00 180.813,99
Fonte:104070004-TJ - Recursos da Biblioteca 14.595,57 - 14.595,57
Fonte:104070006-TJ - Ada-Asesoria de Adopciones-Munique-Apoio à Reintegração Familiar
nas Varas da Infância

17.613,32 - 17.613,32

Fonte: Recursos de Cauções, Depósitos de Terceiros e Fundo de Gratuidade ( Nota 3 ) 5.731.200,46 5.731.200,46 -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 174.540.416,08 9.271.120,68 165.269.295,40
Fonte: 101000000-Recursos Ordinários  - Adm. Direta (Tesouro) 33.932.938,12 14.452.689,31 19.480.248,81
Fonte:  121000000-Recursos Provenientes da Alienação de Outros Ativos  (Nota 4 ) 1.397.842,78 - 1.397.842,78
Fonte: 104070002-TJ - Depósitos Judicia is 14.070.286,49 - 14.070.286,49
Fonte: 104070005-TJ - Outras Arrecadações 5.787.877,18 - 5.787.877,18

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 55.188.944,57 14.452.689,31 40.736.255,26
TOTAL (lll) = (l + ll) 229.729.360,65 23.723.809,99 206.005.550,66

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - - -
FONTE: E-FISCO 201 1 - Dados preliminares  Recife, 25 de janeiro de 2012.

  
Nota1 -As informações para composição do Demonstrativo, estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda conforme
Portaria nº 249/10, foram extraídas do sistema E-Fisco Financeiro, tendo como base os dados conciliados da disponibilidade financeira, por fonte
de recurso, bem como o montante das obrigações constante no passivo financeiro.

Nota2 - Correspondem ao saldo constante no Passivo Financeiro.

Nota3 - A informação supra tem como objetivo evidenciar o montante de recursos que não se origina das fontes constantes do orçamento deste
Poder, por se tratar de ingressos pertencentes a terceiros, oriundos de cauções relacionadas a licitações e contratos junto a este Poder, de valores
arrecadados para o Fundo de Gratuidade (Registro Civil) ) e ainda de depósito efetuado equivocadamente pela empresa UNIMEK Comércio de
Material Médico-Hospitalar.

Nota4 - Nota Técnica nº 73/2011/CCONF/STN de 25/01/11

Des. José Fernandes de Lemos

Presidente

Leovegildo Lopes da Mota

Diretor Geral

Francisco José de Freitas Abreu
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Diretor Financeiro

Carleide Maria Bezerra

Diretora de Contabilidade

CRC-PE. 019946/O

Wladimir Alves Gomes

Chefe da Controladoria

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS, EXAROU EM DATA DE 24/01/2012
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO RP Nº: 065585/2011.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2011-CPL/BCE.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL.

HOMOLOGAÇÃO

Acato o julgamento do Pregoeiro Alex José da Silva, mediante razões constantes no Relatório Circunstanciado acostado às fls. 365/367 e parecer da
Consultoria Jurídica, por entender que o presente procedimento desenvolveu-se em estrito cumprimento aos dispositivos legais e, em conseqüência,
HOMOLOGO o resultado do Processo licitatório suprarreferenciado para contratar a empresa MARIA DO AMPARO PESSOA DA SILVA - ME -
CNPJ 07.510.656/0001-01, LOTE ÚNICO no valor estimado anual de R$ 196.800,00 (cento e noventa e seis mil e oitocentos reais).  Publique-se.
Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação/BCE para providências no Sistema Corporativo e-fisco. Empenhe-se.

Des. José Fernandes de Lemos

Presidente

CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS,  no uso de suas atribuições,  CONVOCA  os
servidores e voluntários abaixo relacionados para participarem da  SENSIBILIZAÇÃO E MOTIVAÇÃO EM GESTÃO, bem como do TREINAMENTO DO
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE , nos períodos, horários e locais abaixo definidos:

Data/Horário: 26/01/2012  - 8:30h às 12:30h
** SENSIBILIZAÇÃO E MOTIVAÇÃO EM GESTÃO

LOCAL: Central dos Juizados do Recife
Av. Mascarenhas de Morais, 1919- Imbiribeira Recife/PE

Período/Horário:  27, 30 e 31/01/2012 , 01, 02, 03 e 06/02/2012 - 8h às 13h
TREINAMENTO DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE

LOCAL: Sala de Treinamento 1
4º and. - Fórum Thomaz de Aquino - Recife/PE

NOME LOTAÇÃO FUNÇÃO MATRÍCULA
1 DÉBORAH CAMPOS DOS SANTOS 1º JEC EFETIVO 180.764-1
2 GEORGIA ANGELA GOIS CERQIUEIRA 1º JEC EFETIVO 182.943-2
3 THIAGO GUIMARÃES DE ARRUDA ALENCAR 1º JEC EFETIVO 182.915-7
4 CAIO CEZAR MARINHO DE SOUZA 1º JEC EFETIVO 183.444-4
5 MARIA AUXILIADORA RODRIGUES CARDOSO 1º JEC EFETIVO 167.597-4
6 SIMONE COSTA VERAS 1º JEC EFETIVO 176.752-6
7 RAQUEL SAMPAIO XAVIER 1º JEC VOLUNTÁRIO -
8 LORENA FLORA GUERRA DE MELO 1º JEC VOLUNTÁRIO -
9 ANA MARIA TENORIO VAZ MEDEIROS SETIC EFETIVO 157749-2

10 CARLA DUARTE DA COSTA OLIVEIRA 1º JEC VOLUNTÁRIO -
11 ALEXANDRE ASFORA DA CUNHA CAVALCANTI 1º JEC VOLUNTÁRIO -
12 FRANCISCO PAULO LAURENTINO DE SOUZA 21º JEC EFETIVO 181.877-5
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PRESIDÊNCIA
ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL
PER ÍODO DE REFERÊNCIA:  Setembro/2010 a Agosto/2011

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
 DESPESAS EXECUTADAS  Nota 1

(Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR
 NÃO

PROCESSADOS
 (a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 738.445.986,09 -
Pessoal Ativo 558.934.846,49 -
Sentença Judiciais sem Precatório ( do Próprio Órgão ) - -
Sentença Judiciais com Precatório( do Próprio Órgão e de outros da Administração Pública ) Nota 2 - -
Demais Despesas com Pessoal Ativo 558.934.846,49 -
Pessoal Inativo e Pensionistas 179.511.139,60 -

Sentença Judiciais sem Precatório ( do Próprio Órgão ) - -
Sentença Judiciais com Precatório ( do Próprio Órgão e de outros da Administração Pública ) Nota 2 - -
Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas  Nota 3 179.511.139,60 -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização  (art. 18, § 1º da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( $ 1º do art. 19 da LRF) (II) (185.479.126,60) -
(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
(-) Decorrentes de Decisão Judicial - -
(-) Despesas de Exercícios Anteriores (23.100.039,73) -
(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (162.379.086,87) -

 
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = ( I - II ) 552.966.859,49 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP (IV ) = (III a + III b) 552.966.859,49

  
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V ) 13.863.387.808,39
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 3,99
LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF ) < 6% > 831.803.268,50
LIMITE PRUDENCIAL ( parágrafo único do art. 22 da LRF ) < 5,7% > 790.213.105,08

FONTE: E-FISCO - 2010/2011
 

Nota1.  Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Nota2.  As despesas com Precatórios são pagas pelo Poder Executivo com recursos de seu orçamento.

Nota3.  As despesas com inativos e pensionistas, do Poder, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Estado de
Pernambuco, são pagas pelo Fundo Financeiro de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado-FUNAFIN, com recursos oriundos das
contribuições previdenciárias dos servidores ativos, inativos, pensionistas e patronal dos ativos. Por ser o montante das referidas contribuições
insuficiente para cobertura dessas despesas, o TJ complementa a diferença ao Fundo, através de Dotação Orçamentária Específica (DOE).

Recife, 26 de setembro de 2011.

Des. José Fernandes de Lemos

Presidente

Victor Reithler Marrroquim

Diretor Geral em Exercício

Francisco José Freitas de Abreu Santos

Diretor Financeiro

Carleide Maria Bezerra
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Diretora de Contabilidade - CRC-PE 019946/O

Wladimir Alves Gomes

Chefe da Controladoria

EDITAL Nº 137/2011

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS

Torna pública a abertura de inscrições para o Curso  "  A Reserva do Possível como parâmetro de atuação do Poder Judiciário"  ,  com
credenciamento pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - Enfam, destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados,
para fim de promoção e acesso ao Tribunal de Justiça, pelo critério de merecimento.

O Exmo. Sr. Des. Leopoldo de Arruda Raposo, Diretor da Escola Superior da Magistratura de Pernambuco "Desembargador Cláudio
Américo de Miranda" - Esmape , no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 93, II, "c", III, e VIII-A, e no artigo 105, parágrafo
único, I, ambos da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004, bem como os preceitos contidos nas
Resoluções 03/2006 e 05/2008, do STJ, e na Resolução 01/2011 da ENFAM,  TORNA PÚBLICA , para conhecimento dos Juízes interessados,
a abertura , mediante as regras constantes deste edital , das inscrições para o Curso   "A Reserva do Possível como parâmetro de atuação
do Poder Judiciário"  ,  com credenciamento pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - Enfam, destinado ao
aperfeiçoamento de Magistrados, para fim de promoção e de acesso ao Tribunal de Justiça de Pernambuco, pelo critério de merecimento.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO

1.1. Curso:   A Reserva do Possível como parâmetro de atuação do Poder Judiciário

1.2. Coordenador Geral:  Des. Leopoldo de Arruda Raposo

1.3. Coordenador Científico : Juiz André Rosa

1.4. Modalidade:  Presencial

1.5. Carga horária total:  20 (vinte) horas-aula.

1.6. Público alvo:  Juízes de Direito do Estado de Pernambuco (1ª, 2ª e 3ª Entrâncias).

1.7. Número de Vagas:  50 (cinquenta).

1.8. Data:  28  e 29 de outubro de 2011.

1.9. Horário:

1.9.1. Dia 28 de outubro:  das  08h às 12h e das 14h às 18h.

1.9.2. Dia 29 de outubro:  das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30. 

1.10. Local:  Sede da ESMAPE, Recife- PE.

1.11.  Programa do curso:

1.11.1. Ementa:  Princípio da Reserva do Possível. História e definição do princípio. Contextualização no Estado Democrático de Direito
estabelecido na Constituição Federal. Teoria Geral dos Direitos Fundamentais. O princípio na estrutura da tripartição de Poderes. A atuação do
Poder Judiciário frente à força do princípio. 

1.11.2. Conteúdo programático:  1. Definição da expressão "reserva do possível". 2. Origens do princípio. 3. O princípio da reserva do possível
e o Estado Social. 4. Os direitos fundamentais e a reserva do possível. 5. A natureza das normas constitucionais que estabelecem os direitos
fundamentais. 6. As dimensões subjetiva e objetiva dos direitos fundamentais. 7. O custo dos direitos fundamentais da 1ª e da 2ª gerações. 8. O
princípio da reserva do possível e o princípio da irretroatividade das conquistas sociais. 9. Os três poderes e a eficácia dos direitos fundamentais.
10. O poder judiciário e o princípio da reserva do possível. 11. As ações constitucionais e a garantia dos direitos fundamentais. 12. O Supremo
Tribunal Federal e o princípio da reserva do possível.

1.11.3.  Docentes:

1.11.3.1. ANDRÉ ROSA:   Doutor em Direito pela Universidad Autônoma de Madrid (Espanha). Mestre em Direito pela UFPE. Especialista em
Direito Constitucional e Ciência Política pelo Centro de Estudios Constitucionales de Madrid (Espanha). Professor da Universidade Federal de
Pernambuco. Juiz de Direito Assessor Especial da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco.

1.11.3.2. IVO DANTAS : Membro da Academia Brasileira de Letras Jurídicas. Professor Titular Doutor da Faculdade de Direito do Recife. Livre
Docente de Direito Constitucional UERJ. Livre Docente e Doutor em Direito Constitucional da Faculdade de Direito do Recife.
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Nº 2175/11-SGP - designar DANIELLE REGINA OURIVES MACÊDO, Técnico Judiciário, matrícula 1818090, para exercer a função gratificada
de Distribuidor do Foro, Sigla FGJ-1, da Comarca de Quipapá.

Nº 2176/11-SGP - designar FADIA ARRUDA ALVES DE VASCONCELOS RÊGO, Técnico Judiciário, matrícula 1833936, para responder pela
função gratificada de Assessor de Magistrado, Sigla FGAM, da Vara Única da Comarca de Bom Jardim, no período de 02.05 a 31.05.11, em
virtude das férias do titular.

Nº 2177/11-SGP - designar MARIA ROSANA NUNES FONSÊCA, Técnico Judiciário, matrícula 1833723, para responder pela função gratificada
de Distribuidor do Foro, Sigla FGJ-1, da Comarca de Afrânio, no período de 08.04 a 30.06.11, em virtude de impedimento do titular.

Nº 2178/11-SGP - designar ROSSANA RODRIGUES GOMES, Técnico Judiciário, matrícula 1821180, para responder pela função gratificada
de Assessor de Magistrado, Sigla FGAM, da 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda, no período de 24.05 a 07.06.11, em
virtude de impedimento do titular.

Nº 2179/11-SGP - designar DANIEL ALEXANDRE COSTA QUEIROZ, Técnico Judiciário, matrícula 1825020, para responder pela função
gratificada de Chefe de Secretaria de Unidade Judiciária, Sigla FGCSJ-1, da 1ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca de Olinda, no período
de 24.05 a 07.06.11, em virtude das férias do titular.

Nº 2180/11-SGP - designar TELMA MARIA GOMES NEVES, Técnico Judiciário, matrícula 1783858, para responder pela função gratificada de
Chefe de Secretaria de Unidade Judiciária, Sigla FGCSJ-1, do 1º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Olinda,
no período de 01.07 a 30.07.11, em virtude de impedimento do titular.

JOSÉ FERNANDES LEMOS

Desembargador Presidente

O DESEMBARGADOR JOSÉ FERNANDES DE LEMOS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
EXAROU EM DATAS DE 18 E 23/05/2011, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Ofício nº 90/2011 (67717/11) -  Des. Luiz Carlos de Barros Figueiredo,  ref. ausência na tarde do dia 26/05 e no dia 27/05, em virtude de sua
participação no XIII Congresso Jurídico Brasil Alemanha: "Ciente, À SEJU."

Ofício nº 48/2011 -  Des. Leopoldo de Arruda Raposo,  comunicando sua participação em curso promovido pela Esmape: "Ciente, À SEJU."

Recife, 24 de maio de 2011.

CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Secretário Judiciário

ESTADO DE PERNAMBUCO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2010 a Abril/2011
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

 DESPESAS EXECUTADAS  Nota 1
(Últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS

A PAGAR
 NÃO

PROCESSADOS
 (a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 700.062.694,25 -
Pessoal Ativo 532.218.533,77 -
Sentença Judiciais sem Precatório ( do Próprio Órgão ) -
Sentença Judiciais com Precatório( do Próprio Órgão e de outros da Administração Pública ) Nota 2 -
Demais Despesas com Pessoal Ativo 532.218.533,77
Pessoal Inativo e Pensionistas 167.844.160,48 -
Sentença Judiciais sem Precatório ( do Próprio Órgão) -
Sentença Judiciais com Precatório ( do Próprio Órgão e de outros da Administração Pública) Nota 2 -
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Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas  Nota 3 167.844.160,48
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização  (art. 18, § 1º da LRF) -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( $ 1º do art. 19 da LRF) (II) (177.732.168,33) -
(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
(-) Decorrentes de Decisão Judicial - -
(-) Despesas de Exercícios Anteriores (23.622.763,48) -
(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (154.109.404,85) -

 
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = ( I - II ) 522.330.525,92 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP (IV ) = (III a + III b) 522.330.525,92

  
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V ) 13.289.311.283,98
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 3,93
LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF ) < 6% > 797.358.677,04
LIMITE PRUDENCIAL ( parágrafo único do art. 22 da LRF ) < 5,7% > 757.490.743,19
FONTE: E-FISCO  2010/2011 Recife, 26 de maio de 2011
Nota1 .  Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Nota2.  As despesas com Precatórios são pagas pelo Poder Executivo, com recursos de seu orçamento.

Nota3.  As despesas com inativos e pensionistas, do Poder, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Estado de
Pernambuco, são pagas pelo Fundo Financeiro de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado-FUNAFIN, com recursos oriundos das
contribuições previdenciárias dos servidores ativos, inativos, pensionistas e patronal dos ativos. Por ser o montante das referidas contribuições
insuficiente para cobertura dessas despesas, o TJ complementa a diferença ao Fundo, através de Dotação Orçamentária Específica (DOE).

.

Des. José Fernandes de Lemos

Presidente

Leovegildo Lopes da Mota

Diretor Geral

Francisco José de Freitas Abreu

Diretor Financeiro

Carleide Maria Bezerra

Diretora de Contabilidade

CRC-PE 019946/O

Wladimir Alves Gomes

Chefe da Controladoria

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATOS DO DIA 25 DE MAIO DE 2011.

O DESEMBARGADOR JOSÉ FERNANDES DE LEMOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº 2181/11-SGP - designar MARIA DE FÁTIMA ANDRADE CAMPOS, servidor à disposição, matrícula 1576747, para responder pela função
gratificada de Secretário de Sessão da 1ª Câmara Cível, Sigla- FGJ-1, da Diretoria Cível, no período de 23.05 a 21.06.11, em virtude de
impedimento do titular.
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